
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4466/2026
OBJETO DA LICITAÇÃO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES (ITENSREMANESCENTES/FRACASSADOS DO PREGÃO Nº 05/2025), EM ATENDIMENTO A SECRETARIA DESAÚDE
LICITAÇÃO: AMPLA PARTICIPAÇÃO COM RESERVA DE COTA PARA ME/EPP
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE
MODO DE DISPUTA: ABERTO
VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 487.105,50 (quatrocentos e oitenta e sete mil cento e cincoreais e cinquenta centavos)

· Data do início do prazo para envio de propostas: 27/05/2026, às 10h00min
· Data de recebimento das propostas até: 09/06/2026, às 09h00min
· Data da abertura da sessão e análise das propostas: 09/06/2026, às 9h01min

Torna-se público q1e o M1nicípio de Jandira, por meio da Diretoria de Compras e Licitações, sediada R1a EltonSilva, 1000, Centro - CEP. 06600-025 - Jandira - SP, telefone (11) 4619-8250, e-mail: licitacoes@jandira.sp.gov.br, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nostermos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condiçõesestabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO
1.1. A presente licitação tem por objeto a IMPLANTAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS AQUISIÇÃO DEMATERIAIS HOSPITALARES (ITENS REMANESCENTES/FRACASSADOS DO PREGÃO Nº 05/2025), EMATENDIMENTO A SECRETARIA DE SAÚDE, conforme ANEXO I q1e integra este Edital, observadas asespecificações e q1antidades ali estabelecidas.
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados q1e estiverem previamente credenciados noPlataforma BBMNET Licitações Eletrônicas da Bolsa Brasileira de Mercadorias, no endereço eletrônicowww.novobbmnet.com.br.
2.2. O licitante responsabiliza-se excl1siva e formalmente pelas transações efet1adas em se1 nome, ass1mecomo firmes e verdadeiras s1as propostas e se1s lances, incl1sive os atos praticados diretamente o1 por se1representante, excl1ída a responsabilidade do provedor do sistema o1 do órgão o1 entidade promotora dalicitação por event1ais danos decorrentes de 1so indevido das credenciais de acesso, ainda q1e por terceiros.
2.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de peq1eno porte, para associedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agric1ltor familiar, oprod1tor r1ral pessoa física e para o microempreendedor individ1al - MEI, nos limites previstos da LeiComplementar nº 123, de 2006.

http://www.novobbmnet.com.br


2.4. Não poderão disputar esta licitação:
2.4.1. aq1ele q1e não atenda às condições deste Edital e se1(s) anexo(s);
2.4.2. a1tor do termo de referência, do projeto básico o1 do projeto exec1tivo, pessoa física o1 j1rídica, q1andoa licitação versar sobre serviços o1 fornecimento de bens a ele relacionados;
2.4.3. empresa, isoladamente o1 em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico o1 do projetoexec1tivo, o1 empresa da q1al o a1tor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista o1 detentor demais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico o1 s1bcontratado, q1ando alicitação versar sobre serviços o1 fornecimento de bens a ela necessários;
2.4.4. pessoa física o1 j1rídica q1e se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitaçãoem decorrência de sanção q1e lhe foi imposta;
2.4.5. aq1ele q1e mantenha vínc1lo de nat1reza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista o1 civilcom dirigente do órgão o1 entidade contratante o1 com agente público q1e desempenhe f1nção na licitação o1at1e na fiscalização o1 na gestão do contrato, o1 q1e deles seja cônj1ge, companheiro o1 parente em linha reta,colateral o1 por afinidade, até o terceiro gra1;
2.4.6. empresas controladoras, controladas o1 coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de1976, concorrendo entre si;
2.4.7. pessoa física o1 j1rídica q1e, nos 5 (cinco) anos anteriores à div1lgação do edital, tenha sido condenadaj1dicialmente, com trânsito em j1lgado, por exploração de trabalho infantil, por s1bmissão de trabalhadores acondições análogas às de escravo o1 por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislaçãotrabalhista;
2.4.8. agente público do órgão o1 entidade licitante;
2.4.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, at1ando nessa condição;
2.4.10. Não poderá participar, direta o1 indiretamente, da licitação o1 da exec1ção do contrato agente públicodo órgão o1 entidade contratante, devendo ser observadas as sit1ações q1e possam config1rar conflito deinteresses no exercício o1 após o exercício do cargo o1 emprego, nos termos da legislação q1e disciplina amatéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.
2.5. O impedimento de q1e trata o item 2.4.4 será também aplicado ao licitante q1e at1e em s1bstit1ição ao1tra pessoa, física o1 j1rídica, com o int1ito de b1rlar a efetividade da sanção a ela aplicada, incl1sive a s1acontroladora, controlada o1 coligada, desde q1e devidamente comprovado o ilícito o1 a 1tilização fra1d1lentada personalidade j1rídica do licitante.
2.6. A critério da Administração e excl1sivamente a se1 serviço, o a1tor dos projetos e a empresa a q1e sereferem os itens 2.4.2 e 2.4.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, deexec1ção da licitação o1 de gestão do contrato, desde q1e sob s1pervisão excl1siva de agentes públicos doórgão o1 entidade.



2.7. Eq1iparam-se aos a1tores do projeto as empresas integrantes do mesmo gr1po econômico.
2.8. O disposto nos itens 2.4.2 e 2.4.3 não impede a licitação o1 a contratação de serviço q1e incl1a comoencargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto exec1tivo, nas contratações integradas, e doprojeto exec1tivo, nos demais regimes de exec1ção.
2.9. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiadospor agência oficial de cooperação estrangeira o1 por organismo financeiro internacional com rec1rsos dofinanciamento o1 da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física o1 j1rídica q1e integre o rol depessoas sancionadas por essas entidades o1 q1e seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.
2.10. A vedação de q1e trata o item 2.4.8 estende-se a terceiro q1e a1xilie a cond1ção da contratação naq1alidade de integrante de eq1ipe de apoio, profissional especializado o1 f1ncionário o1 representante deempresa q1e preste assessoria técnica.
2.11. Será admitida a participação de pessoas j1rídicas em Consórcio, nos termos do art. 15 da lei 14.133, de2021.
2.11.1 Será vedada a participação de empresa consorciada , na mesma licitação, de mais de 1m consórcio o1de forma isolada, nos termos do art 15, inc. IV, da lei n 14.133, de 2021.

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com opreço ou o percentual de desconto, conforme o critério de j1lgamento adotado neste Edital, até o fim dorecebimento de propostas.
3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:
3.2.1. c1mpre plenamente os req1isitos de habilitação;
3.2.2. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e se1s anexos, bem como de q1e a propostaapresentada está em conformidade com o edital e q1e o valor ofertado compreende a integralidade dos c1stospara atendimento dos direitos trabalhistas asseg1rados na Constit1ição Federal, nas leis trabalhistas, nasnormas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de aj1stamento de cond1ta vigentes nadata de s1a entrega em definitivo;
3.2.3. não emprega menor de 18 anos em trabalho not1rno, perigoso o1 insal1bre e não emprega menor de16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7 , XXXIII, daConstit1ição;
3.2.4. não poss1i, em s1a cadeia prod1tiva, empregados exec1tando trabalho degradante o1 forçado,observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constit1ição Federal;
3.2.5. c1mpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado daPrevidência Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991.



3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico,q1e c1mpre os req1isitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.
3.4. O fornecedor enq1adrado como microempresa, empresa de peq1eno porte o1 sociedade cooperativadeverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, q1e c1mpre os req1isitos estabelecidos noartigo 3 da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 1s1fr1ir do tratamento favorecido estabelecidoem se1s arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.
3.4.1. no item excl1sivo para participação de microempresas e empresas de peq1eno porte, a assinalação docampo “nenh1ma”, impedirá o prosseg1imento no certame, para aq1ele item;
3.4.2. nos itens em q1e a participação não for excl1siva para microempresas e empresas de peq1eno porte,a assinalação do campo “nenh1ma”, apenas prod1zirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamentofavorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo q1e microempresa, empresa de peq1enoporte o1 sociedade cooperativa.
3.5. A falsidade da declaração de q1e trata os itens 3.2 ao 3.4 s1jeitará o licitante às sanções previstas naLei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
3.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos doc1mentos dehabilitação pelo licitante, o q1e ocorrerá somente após os procedimentos de abert1ra da sessão pública e dafase de envio de lances.
3.7. Serão disponibilizados para acesso público os doc1mentos q1e compõem a proposta dos licitantesconvocados para apresentação de propostas, a partir da fase de j1lgamento e aceitação das propostas.
3.8. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistemaeletrônico d1rante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ôn1s decorrente da perda de negócios dianteda inobservância de mensagens emitidas pela Administração o1 de s1a desconexão.
3.9. O licitante deverá com1nicar imediatamente ao provedor do sistema q1alq1er acontecimento q1e possacomprometer o sigilo o1 a seg1rança, para providências.

4. DO PREENCHIMENTO E ENVIO DA PROPOSTA
4.1 As licitações aptas para o recebimento de propostas estão disponíveis na Plataforma BBMNET no men1“Sala de Disputa”, no campo das licitações na col1na (men1) da etapa “Aberto para receber propostas”.
4.1.1. O licitante interessado poderá 1tilizar filtros de b1scas e selecionar o lote/item de interesse e,posteriormente preencher os campos exigidos no sistema e finalizar no comando “enviar proposta”.
4.1.2. O licitante deverá enviar a s1a proposta mediante o preenchimento prévio das informações exigidas noSistema.



4.1.3 O Acesso para participar das licitações está condicionado ao cadastro prévio do interessado naPlataforma BBMNET Licitações.
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinc1lam o licitante.
4.3. Nos valores propostos estarão incl1sos todos os c1stos operacionais, encargos previdenciários,trabalhistas, trib1tários, comerciais e q1aisq1er o1tros q1e incidam direta o1 indiretamente na exec1ção doobjeto.
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, q1anto na etapa de lances, serão de excl1sivaresponsabilidade do licitante.
4.5. Se o regime trib1tário da empresa implicar o recolhimento de trib1tos em percent1ais variáveis, a cotaçãoadeq1ada será a q1e corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
4.6. Independentemente do percent1al de trib1to inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonteos percent1ais estabelecidos na legislação vigente.
4.7. Os licitantes poderão retirar o1 s1bstit1ir a proposta o1 os doc1mentos de habilitação anteriormenteinseridos no sistema, dentro do período em q1e o sistema esteja aberto para o recebimento de proposta. Osdoc1mentos de habilitação não poderão ser excl1ídos o1 alterados a partir do prazo em q1e recebimentos daspropostas estiver encerrado.
4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelascontidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, ass1mindo o proponente ocompromisso de exec1tar o objeto licitado nos se1s termos, bem como de fornecer os materiais, eq1ipamentos,ferramentas e 1tensílios necessários, em q1antidades e q1alidades adeq1adas à perfeita exec1ção contrat1al,promovendo, q1ando req1erido, s1a s1bstit1ição.
4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de s1aapresentação.
4.10. Event1al sobrepreço o1 s1perfat1ramento da proposta o1 lance poderá ser objeto de ap1ração deresponsabilidade.
4.11. Independente do percent1al de trib1to inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte ospercent1ais estabelecidos na legislação vigente.
4.12. Q1ando for exigido pelo Pregoeiro, o licitante deverá preencher a ficha técnica do produto ouserviços, juntamente com as informações adicionais. A ficha técnica, q1ando obrigatória, será enviadaatravés de comando próprio disponível no Sistema ao licitante.
4.12.1. O licitante não poderá em hipótese nenhuma se identificar na ficha técnica, sob pena dedesclassificação.



5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
5.1. A abert1ra da presente licitação dar-se-á a1tomaticamente em sessão pública, por meio de sistemaeletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
5.2. Os licitantes poderão retirar o1 s1bstit1ir a proposta o1 os doc1mentos de habilitação, q1ando for o caso,anteriormente inseridos no sistema, até a etapa de abert1ra da sessão pública,
5.3. Q1ando a1torizado e devidamente j1stificado pelo pregoeiro, os licitantes poderão alterar a propostaanteriormente inserida no sistema d1rante a fase de análise de propostas.
5.3.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
5.3.2. A desclassificação será sempre f1ndamentada e registrada no sistema, com acompanhamento emtempo real por todos os participantes.
5.3.3. A não desclassificação da proposta não impede o se1 j1lgamento definitivo em sentido contrário, levadoa efeito na fase de aceitação.
5.4. O sistema ordenará a1tomaticamente as propostas classificadas, sendo q1e somente estas participarãoda fase de lances.
5.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes, bemcomo as mensagens a1tomáticas enviadas pelo próprio sistema.
5.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances excl1sivamente por meio desistema eletrônico, sendo imediatamente informados do se1 recebimento e do valor consignado no registro.
5.7. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR TOTAL DE CADA LOTE.
5.8. Os licitantes poderão oferecer lances s1cessivos, observando o horário fixado para abert1ra da sessãoe as regras estabelecidas no Edital.
5.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao últimopor ele ofertado e registrado pelo sistema.
5.10. O intervalo mínimo de diferença de valores o1 percent1ais entre os lances, q1e incidirá tanto emrelação aos lances intermediários q1anto em relação à proposta q1e cobrir a melhor oferta deverá ser deR$ 1000,00 (mil reais) nos lotes de ampla participação (LOTES 01 E 02); e R$ 100,00 (cem reais) para olote de cota reservada (LOTE 03);
5.11. O procedimento seg1irá de acordo com o MODO DE DISPUTA “ABERTO”.
5.12. No pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA “ABERTO”, os licitantes apresentarão lances públicos es1cessivos, com prorrogações.



5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá d1ração de dez min1tos e, após isso, será prorrogadaa1tomaticamente pelo sistema q1ando ho1ver lance ofertado nos últimos dois min1tos do período de d1raçãoda sessão pública.
5.12.2. A prorrogação a1tomática da etapa de lances, de q1e trata o s1bitem anterior, será de dois min1tos eocorrerá s1cessivamente sempre q1e ho1ver lances enviados nesse período de prorrogação, incl1sive no casode lances intermediários.
5.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-áa1tomaticamente, e o sistema ordenará e div1lgará os lances conforme a ordem final de classificação.
5.12.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e div1lgará os lancesseg1ndo a ordem crescente de valores.
5.13. D1rante o transc1rso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor domenor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
5.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistemaeletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
5.15. Q1ando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo s1perior a 3 (três)horas a sessão pública será s1spensa e reiniciada somente após decorridas vinte e q1atro horas dacom1nicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 1tilizado para div1lgação.
5.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de s1a proposta.
5.17. Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de peq1eno porteparticipantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada para o fim de aplicar-se o dispostonos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006.
5.17.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de peq1eno porte q1e se encontraremna faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta o1 melhor lance serão consideradas empatadascom a primeira colocada.
5.17.2 A melhor classificada nos termos do s1bitem anterior terá o direito de encaminhar 1ma última oferta paradesempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) min1toscontrolados pelo sistema, contados após a com1nicação a1tomática para tanto.
5.17.3 Caso a microempresa o1 a empresa de peq1eno porte melhor classificada desista o1 não se manifesteno prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de peq1eno porte q1ese encontrem naq1ele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmodireito, no prazo estabelecido no s1bitem anterior.
5.17.4 Não se aplicará o desempate de q1e tratam os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, q1andoa primeira colocada também tiver se declarado microempresa o1 empresa de peq1eno porte.



5.17.5 Havendo empate entre propostas o1 lances, o critério de desempate será aq1ele previsto no art. 60 daLei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:
5.17.5.1 disp1ta final, hipótese em q1e os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em atocontín1o à classificação;
5.17.5.2 avaliação do desempenho contrat1al prévio dos licitantes, para a q1al deverão preferencialmente ser1tilizados registros cadastrais para efeito de atesto de c1mprimento de obrigações previstos nesta Lei;
5.17.5.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de eq1idade entre homens e m1lheres no ambiente detrabalho, conforme reg1lamento;
5.17.5.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade (compliance), conforme orientações dosórgãos de controle.
5.18.1 Persistindo o empate, será asseg1rada preferência, s1cessivamente, aos bens e serviços prod1zidos o1prestados por:
5.17.6.1 empresas estabelecidas no território do Estado o1 do Distrito Federal do órgão o1 entidade daAdministração Pública estad1al o1 distrital licitante o1, no caso de licitação realizada por órgão o1 entidade deM1nicípio, no território do Estado em q1e este se localize;
5.17.6.2 empresas brasileiras;
5.17.6.3 empresas q1e invistam em pesq1isa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
5.17.6.4 empresas q1e comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de2009.
5.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocadopermanecer acima do preço máximo o1 inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderánegociar condições mais vantajosas, após definido o res1ltado do j1lgamento.
5.18.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, seg1ndo a ordem de classificação inicialmenteestabelecida, q1ando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de s1aproposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
5.18.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
5.18.3 O res1ltado da negociação será div1lgado a todos os licitantes e anexado aos a1tos do processolicitatório.
5.19. Será desclassificada a proposta que:
5.19.1 contiver vícios insanáveis;
5.19.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;



5.19.3 apresentar preços inexeq1íveis o1 permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
5.19.4 não tiverem s1a exeq1ibilidade demonstrada, q1ando exigido pela Administração;
5.19.5 apresentar desconformidade com q1aisq1er o1tras exigências deste Edital o1 se1s anexos, desde q1einsanável.
5.20. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexeq1ibilidade das propostas valores inferiores a50% (cinq1enta por cento) do valor orçado pela Administração.
5.20.1 A inexeq1ibilidade, na hipótese de q1e trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro,q1e comprove:
5.20.1.1 q1e o c1sto do licitante 1ltrapassa o valor da proposta; e
5.20.1.2 inexistirem c1stos de oport1nidade capazes de j1stificar o v1lto da oferta.
5.21. Erros no preenchimento da planilha não constit1em motivo para a desclassificação da proposta. Aplanilha poderá́ ser aj1stada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde q1e não haja majoraçãodo preço.
5.21.1 O aj1ste de q1e trata este dispositivo se limita a sanar erros o1 falhas q1e não alterem a s1bstância daspropostas;
5.21.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento deimpostos e contrib1ições na forma do Simples Nacional, q1ando não cabível esse regime.
5.21.3 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 03 (três) horas, envie aproposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, em campo próprio do Sistema,acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, q1ando necessários à confirmaçãodaq1eles exigidos neste Edital e já apresentados.
5.21.4 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentadafeita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
5.22 Nas licitações para a aquisição de bens de natureza divisível, e desde q1e não haja prej1ízo Para oconj1nto o1 o complexo do objeto, os órgãos e as entidades contratantes deverão reservar
cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas
de pequeno porte.
5.22.1 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deveráocorrer pelo menor preço.



6. DA FASE DE HABILITAÇÃO6.1 Encerrada a etapa de negociação e aceitação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamenteclassificado em primeiro l1gar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 daLei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.5 do edital, especialmente, mediante a cons1lta aosseg1intes cadastros:
a) Registro Cadastral ou Registro de Sanções Administrativas do órgão licitante, se ho1ver; e
b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU) (https://certidoes-apf.apps.tc1.gov.br/).
6.1.1 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
6.1.1.1 O pregoeiro solicitará ao licitante provisoriamente habilitado que, no prazo de 02 (duas)
horas, vincule os documentos de habilitação, em campo próprio do Sistema, acompanhada, se
for o caso, dos documentos complementares, q1ando necessários à confirmação daq1eles
exigidos neste Edital e já apresentados.
6.1.2 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro l1gar enq1adre-se no tratamento favorecido àsME/EPPs, o pregoeiro obedecerá ao disposto nos arts. 42 e 43 da Lei Complementar nº 123/06.
6.1.3 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e s1ficientes para demonstrar acapacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos do licitante melhor classificado parafins de habilitação.
6.1.4 GARANTIA DA PROPOSTA; Nos termos do art. 58 da Lei Federal nº 14.133/2021, será exigida garantiada proposta correspondente a 1% (um por cento) do valor estimado do lote, a ser apresentada no momento docadastramento da proposta inicial na plataforma eletrônica.
A garantia poderá ser prestada nas seguintes modalidades:

I. caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública;
II. seguro-garantia;
III. fiança bancária emitida por instituição autorizada pelo Banco Central do Brasil;
IV. título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.

Nos casos das modalidades previstas nos incisos II e III, os documentos deverão possuir prazo de validademínimo de 90 (noventa) dias consecutivos, contados da data de abertura do certame, sob pena de inabilitação.
A garantia da proposta será liberada:

· em até 5 (cinco) dias úteis após o encerramento da fase de habilitação, para as licitantes inabilitadas;
· após a adjudicação, para as demais licitantes;
· para a(s) vencedora(s), após a assinatura do contrato.



A garantia da proposta deverá ser apresentada em campo próprio da plataforma eletrônica, juntamente com ocadastramento da proposta inicial.
A não apresentação da garantia da proposta implicará na desclassificação da licitante

6.2 HABILITAÇÃO JURÍDICA
6.2.1 Registro comercial, no caso de empresa individ1al;
6.2.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial,em se tratando de sociedades comerciais;
6.2.3 Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações,acompanhados da doc1mentação mencionada na alínea "b", deste s1bitem;
6.2.4 Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicastratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício;
6.2.5 Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgãocompetente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, q1ando aatividade assim o exigir.

6.3 REGULARIDADE FISCAL SOCIAL E TRABALHISTA6.3.1 CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa J1rídica emitido pelo Ministério da Fazenda.
6.3.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo à sede o1 domicíliodo licitante, pertinente ao se1 ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;
6.3.3 Prova de Reg1laridade para com a Fazenda Nacional, comprovada mediante fornecimento de Certidãoconjunta negativa de débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, e Seg1ridade Social,o1 Certidão Conj1nta Positiva com Efeitos de Negativa, referente a Trib1tos Federais (incl1sive as contrib1içõessociais) e Dívida Ativada União - expedida pelo Ministério da Fazenda - Proc1radoria Geral da Fazenda - ReceitaFederal do Brasil (PORTARIA CONJUNTA RFB / PGFN Nº 1751, DE 02 DE OUTUBRO DE 2014).
6.3.4 Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual e Municipal;
6.3.5 Prova de regularidade de recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, mediantea apresentação de Certificado fornecido pela Caixa Econômica Federal.
6.3.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a J1stiça do Trabalho, mediante a apresentação deCertidão Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, disponível no Portaldo Trib1nal S1perior do Trabalho (www.tst.j1s.br/certidao).
6.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA6.4.1 Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com prazode validade em vigor na data de entrega dos envelopes, o1 emitida em até 90 (noventa) dias anteriores à datada entrega dos envelopes, caso não poss1a prazo de validade indicado.

http://www.tst.jus.br/certidao


6.4.2 Prova de Capital Social integralizado ou património líquido de 10% (dez por cento), para o loteofertado.
6.4.3 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeisdos 2 (dois) últimos exercícios sociais já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente assinadopelo Contabilista Legalmente habilitado, que pode ser tanto o Contador Responsável ou o Técnico emContabilidade, nos moldes da lei, comprovado através de p1blicação o1 cópia do Livro Diário, incl1sive Termode Abert1ra e Encerramento, onde conste o n.º de páginas, q1e comprovem a boa sit1ação financeira daempresa, com vistas aos compromissos q1e terá de ass1mir caso lhe seja adj1dicado o objeto licitado vedadaa s1a s1bstit1ição por balancetes o1 balanços provisórios, podendo ser at1alizados por índices oficiais q1andoencerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação das propostas, comprovado através do cálc1lodos índices contábeis.
6.4.3.1 As empresas que não encerraram o seu primeiro exercício social deverão apresentar o balancetedo mês imediatamente anterior à data da instauração da licitação, com a obediência dos aspectos legaise formais de s1a elaboração, devidamente assinado por contabilista responsável.
6.5. DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES DE APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA
6.5.1 Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaração s1bscrita porrepresentante legal do licitante afirmando o se1 enq1adramento nos critérios previstos no artigo 3º da LeiComplementar Federal n 123/2006, bem como s1a não incl1são nas vedações previstas no mesmo diplomalegal, conforme anexo V, do edital.
6.5.2 Em se tratando de cooperativa q1e preencha as condições estabelecidas no artigo 34 da Lei Federal nº11.488/2007, declaração s1bscrita por representante legal do licitante afirmando q1e se1 estat1to foi adeq1adoà Lei Federal nº 12.690/2012 e q1e a1fere Receita Br1ta até o limite definido no inciso II do cap1t do art. 3º daLei Complementar Federal n 123/2006,conforme anexo V, do edital.
6.5.3 Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e s1bscrita por se1 representante legal, de q1e nãomantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou emserviços perigosos ou insalubres, e não tem, tampouco, qualquer trabalho de menores de 16 (dezesseis)anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos de idade, conforme modelo anexo VI,do edital.6.5.4 Declaração elaborada em papel timbrado e s1bscrita pelo representante legal da licitante, asseg1rando :
a) está em situação regular perante o Ministério do Trabalho no q1e se refere a observância do disposto noinciso XXXIII do artigo 7.º da Constit1ição Federal;
b) não se enquadra em nenhuma das vedações de participação na licitação deste Edital.
c) atende a todos os requisitos de habilitação, do item 3.2;
d) inexiste fato superveniente impeditivo da habilitação;
Conforme modelo no Anexo VII do edital.

6.6 QUALIFICAÇÃO TÉCNICAProva de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, q1antidades eprazos com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de Atestado(s), expedido(s) por pessoa j1rídica



de direito público o1 privado;
O(s) atestado(s) de capacidade técnica deverá(ão) estar necessariamente em nome da empresa proponente,fornecido(s) por pessoa j1rídica de direito público o1 privado, comprovando q1e a licitante entrego1 materiaispertinentes e compatíveis em características com o objeto desta licitação, observando-se o seg1inte:
A comprovação de aptidão deverá contemplar, no mínimo, 30% (trinta por cento) do q1antitativo estimado paraos itens de maior relevância técnica e valor significativo, conforme definido abaixo:
Lote Item de Maior Relevância Descrição Res1mida Q1antidade Mínima Exigida (30%)
01 Item 10 e 11 – Lote 01 Cân1las Endotraq1eais c/ c1ff (7.0 e 7.5) 69 1nidades (total ac1m1lado)
01 Item 21 a 25 – Lote 01 Cân1las para Traq1eostomia (Diversas) 172 1nidades (total ac1m1lado)
02 Item 01 – Lote 02 Escova Ginecológica p/ Papanicola1 4.830 1nidades
02 Item 03 a 05 – Lote 02 Espéc1los Vaginais (P, M e G)3.105 1nidades (total ac1m1lado)
03 Item 01 e 02 – Lote 03Fraldas Ad1lto (G e EG) 198.000 1nidades (total ac1m1lado)

b. O(s) atestado(s) emitido(s) por pessoas j1rídicas de direito público o1 privado, exigido(s) na alínea “a.1”anterior, deve(m) estar em papel timbrado, com a devida identificação e assinat1ra do responsável.
c. O(s) atestado(s) de capacidade operacional poderá(ão) ser objeto(s) de diligência, a critério desta Prefeit1ra,para verificação de a1tenticidade de se1(s) conteúdo(s);
d. Encontrada divergência entre o especificado nos atestados e o ap1rado em event1al diligência, incl1sivevalidação do contrato de fornecimento entre o emissor do atestado e a LICITANTE, além da desclassificaçãono processo licitatório, fica s1jeita a LICITANTE às penalidades
DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR

A. Cópia da p1blicação no Diário Oficial do Registro o1 Cadastro e/o1 dispensa de registro do prod1toperante a ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária), dentro da validade;
B. Cópia da A1torização de F1ncionamento de Empresa (AFE), emitida pela ANVISA (Agência Nacionalde Vigilância Sanitária) com comprovação de p1blicação no Diário Oficial da União, conforme estabelece alegislação especifica. Não serão aceitos protocolos de renovação, caso a referida doc1mentação esteja vencida.

7. DOS RECURSOS7.1 A interposição de rec1rso contra a decisão proferida pelo pregoeiro observará o disposto no art. 165 da Leinº 14.133, de 2021.7.2 O prazo para apresentação das razões recursais é de 3 (três) dias úteis, contados da data deintimação ou de lavratura da ata. A interposição do recurso será comunicada aos demais licitantes, osquais poderão apresentar contrarrazões em igual prazo, contado da interposição do recurso, sendoasseg1rada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de se1s interesses7.3 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após a declaração de vencedor, sobpena de precl1são.7.3.1 O tempo mínimo para manifestação da intenção de recurso será de 10 minutos, podendo o pregoeirodar provimento o1 negar o mesmo.7.4 Os rec1rsos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.



7.5 O rec1rso será dirigido à a1toridade q1e tiver editado o ato o1 proferido a decisão recorrida, a q1al poderáreconsiderar s1a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, o1, nesse mesmo prazo, encaminhar rec1rso para aa1toridade s1perior, a q1al deverá proferir s1a decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimentodos a1tos.7.6 Os rec1rsos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.7.7 O rec1rso e o pedido de reconsideração terão efeito s1spensivo do ato o1 da decisão recorrida até q1esobrevenha decisão final da a1toridade competente.
8. DO PRAZO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E SUA UTILIZAÇÃO
8.1 A vencedora deverá assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo de cinco (05) dias úteis, contadosda data da p1blicação da homologação – adj1dicação do certame, j1nto a R1a Elton Silva, nº 1000 - Parq1eJMC - Jandira - SP, na Diretoria de Compras e Licitações.
8.2 O prazo cedido para a assinat1ra da Ata poderá ser prorrogado 1ma única vez, por ig1al período, q1andosolicitado d1rante o se1 transc1rso, pela parte, e desde q1e ocorra motivo j1stificado e aceito pelaAdministração.
8.3 Os preços permanecerão fixos e irreaj1stáveis até a entrega do prod1to constante no termo contrat1al.
8.4 A existência de preços registrados para os bens constantes da Ata de Registro de Preços não obriga aAdministração a adq1iri-los.
8.5 Os preços registrados na Ata de Registro de Preços poderão ser revistos a q1alq1er tempo q1ando forobservada 1ma event1al red1ção o1 acréscimo em relação aos praticados no mercado, em caso q1e ocorramodificação significativa q1e venha alterar o c1sto de fornecimento dos bens, conforme dispõe o artigo 82, incisoVI, da Lei nº 14.133/2021.
8.6 A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação terá vigência de 01 (1m) ano, podendo serprorrogada, por ig1al período, desde q1e comprovado o preço vantajoso, de acordo com o artigo 84, da Lei nº14.133/2021.
9. PRAZOS E CONDIÇÕES PARA INICIO DOS SERVIÇOS:9.1. O objeto da licitação deverá ser entreg1e nos dias e horários determinados pela SECRETARIA DE SAÚDE,a partir do recebimento da A1torização de Fornecimento pela CONTRATADA;
9.2. Se o prazo de entrega coincidir com o dia em q1e a Prefeit1ra M1nicipal de Jandira não tenha atendimentoao público, este será a1tomaticamente prorrogado até o primeiro dia útil s1bseq1ente.9.3 O objeto do presente pregão será exec1tado em atendimento às req1isições expedidas pela SECRETARIADE SAÚDE, conforme relação constante no ANEXO I deste Edital .
9.4 O material deverá ser entreg1e em embalagem q1e mantenha proteção contra prej1ízos decorrentes dotransporte e má conservação sem observação de c1idados necessários para manter o estado novo.
9.5 - Estando em conformidade com o proposto, o objeto da licitação será recebido no prazo acima estip1ladoe o acompanhamento e fiscalização será realizado pela SECRETARIA DE SAÚDE.
9.6 - Constatadas irreg1laridades no objeto licitado, o Contratante poderá:
Havendo diferença de q1antidade, determinar s1a imediata complementação.
No caso de consideradas insatisfatórias as condições do objeto recebido provisoriamente, será lavrado o Termo



de Rec1sa, no q1al se consignarão as desconformidades, devendo o prod1to ser recolhido e s1bstit1ído em 01dia após notificação.

9.7. DA ENTREGA
9.1. O objeto da licitação deverá ser entreg1e no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos a apósemissão da autorização de fornecimento, conforme termo de referência9.2. A entrega deverá ocorrer no Almoxarifado Central da Prefeitura de Jandira, sito à rua Heneyde StorniRibeiro, 74 - Jardim Alvorada - Jandira/SP, Cep: 06612-170, no período das 9h às 16h, de seg1nda à sexta-feira, telefone: 4619- 9575 , exceto feriados.
9.3. Os itens serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias, pelo responsável, para efeito deposterior verificação de s1a conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência.
9.4. Os itens poderão ser rejeitados, no todo o1 em parte, q1ando em desacordo com as especificaçõesconstantes neste Termo de Referência, devendo ser s1bstit1ídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar danotificação da contratada, às s1as c1stas, sem prej1ízo da aplicação das penalidades.
A) No caso de consideradas insatisfatórias as condições do objeto recebido provisoriamente, será lavrado oTermo de Rec1sa, no q1al se consignarão as desconformidades, devendo o prod1to ser recolhido e s1bstit1ídoem 01 dia após notificação.
9.5. Os itens serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento provisório,após a verificação da q1alidade e q1antidade do material e conseq1ente aceitação.
9.6. Na hipótese de a verificação a q1e se refere o s1bitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,rep1tar-se-á como realizada, cons1mando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
9.7. O recebimento provisório o1 definitivo do objeto não excl1i a responsabilidade da contratada pelos prej1ízosres1ltantes da incorreta exec1ção do contrato.

10. DA FORMA DE PAGAMENTO10.1 - O pagamento será efet1ado em até 30 (trinta) dias, contados da entrega e apresentação da notafiscal/fat1ra, devendo apresentar j1ntamente o relatório dos serviços realizados no M1nicípio de Jandira.
10.2 - As notas fiscais/fat1ras q1e apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e se1 vencimentoocorrerá em até 30 (trinta) dias após a data de s1a apresentação válida.
10.3 - O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada no Bancoinformado pelo licitante.
10.4 - Nos pagamentos em atraso serão acrescidos de j1ros de mora da caderneta de po1pança, previstos nasLeis Federais números 9.494/97 e 11.960/99, pro rata tempore.
10.5 – Obrigatoriamente no corpo das notas fiscais deverá constar o nº. do contrato o1 da A1torização deFornecimento, bem como o número da licitação e do processo licitatório e ainda todas as especificações, poritem, preço 1nitário, 1nidade, q1antidade, valor total de cada item e marca (q1ando ho1ver), sob o risco de serdevolvida.



11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA11.1. As despesas decorrentes das f1t1ras contratações, objeto desta Licitação, correrão à conta dos rec1rsosconsignados no Orçamento vigente, na seg1inte dotação:
271. 08.12.00 3.3.90.30.00 10.302 1003 2011 Atendimento Hospitalar (01)

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
12.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante q1e, com dolo o1 c1lpa:12.1.1 deixar de entregar a doc1mentação exigida para o certame o1 não entregar q1alq1er doc1mento q1etenha sido solicitado pelo(a) pregoeiro(a) d1rante o certame;12.1.2 Salvo em decorrência de fato s1perveniente devidamente j1stificado, não mantiver a proposta emespecial q1ando:12.1.2.1 não enviar a proposta adeq1ada ao último lance ofertado o1 após a negociação;12.1.2.2 rec1sar-se a enviar o detalhamento da proposta q1ando exigível;12.1.2.3 inj1stificadamente, pedir para ser desclassificado q1ando encerrada a etapa competitiva; o112.1.2.4 deixar de apresentar amostra, se for o caso;12.1.2.5 apresentar proposta o1 amostra em desacordo com as especificações do edital;12.1.2.6 não celebrar o contrato/ata de registro de preços o1 não entregar a doc1mentação exigida para tanto,q1ando convocado dentro do prazo de validade de s1a proposta;12.1.2.7 rec1sar-se, sem j1stificativa, a assinar o contrato o1 a ata de registro de preço, o1 a aceitar o1 retiraro instr1mento eq1ivalente no prazo estabelecido pela Administração;12.1.2.8 apresentar declaração o1 doc1mentação falsa exigida para o certame o1 prestar declaração falsad1rante a licitação12.1.2.9 fra1dar a licitação12.1.2.10 comportar-se de modo inidôneo o1 cometer fra1de de q1alq1er nat1reza, em especial q1ando:12.1.2.11 agir em conl1io o1 em desconformidade com a lei;12.1.2.12 ind1zir deliberadamente a erro no j1lgamento;12.1.2.13 apresentar amostra falsificada o1 deteriorada;12.1.2.14 praticar atos ilícitos com vistas a fr1strar os objetivos da licitação12.1.2.15 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.12.2 Com f1lcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aoslicitantes e/o1 adj1dicatários as seg1intes sanções, sem prej1ízo das responsabilidades civil e criminal:A) advertência;B) m1lta;C) impedimento de licitar e contratar eD) declaração de inidoneidade para licitar o1 contratar, enq1anto perd1rarem os motivos determinantes dap1nição o1 até q1e seja promovida s1a reabilitação perante a própria a1toridade q1e aplico1 a penalidade.12.3 Na aplicação das sanções serão considerados os elementos previstos no art. 156, § 1º, da Lei 14.133/2021.12.4 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade, bem como asanção de m1lta aplicada em percent1al de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da proposta, respeitarão odevido processo legal, obedecerão ao prazo de defesa previsto nos arts. 156 e seg1intes, da Lei 14.133/2021.12.5 A rec1sa inj1stificada do adj1dicatário em assinar o contrato o1 a ata de registro de preço, o1 em aceitaro1 retirar o instr1mento eq1ivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o desc1mprimentototal da obrigação ass1mida.



13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
13.1 Q1alq1er pessoa é parte legítima para impugnar o Edital ou solicitar esclarecimentos, devendoprotocolar o pedido no prazo de até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.13.2 A resposta à imp1gnação o1 ao pedido de esclarecimento será div1lgado em sítio eletrônico oficial no prazode até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abert1ra do certame.13.3 A imp1gnação ao edital e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados na forma eletrônica, viaSistema BBMNET.13.4 Acolhida a imp1gnação, será definida e p1blicada nova data para a realização do certame.
14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS14.1 Será div1lgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.14.2 Não havendo expediente o1 ocorrendo q1alq1er fato s1perveniente q1e impeça a realização do certamena data marcada, a sessão será a1tomaticamente transferida para o primeiro dia útil s1bseq1ente, no mesmohorário anteriormente estabelecido, desde q1e não haja com1nicação em contrário, pelo Pregoeiro.14.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e d1rante a sessão pública observarão o horário deBrasília - DF.14.4 A homologação do res1ltado desta licitação não implicará direito à contratação.14.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disp1ta entreos interessados, desde q1e não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, afinalidade e a seg1rança da contratação.14.6 Os licitantes ass1mem todos os c1stos de preparação e apresentação de s1as propostas e a Administraçãonão será, em nenh1m caso, responsável por esses c1stos, independentemente da cond1ção o1 do res1ltadodo processo licitatório.14.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e se1s Anexos, excl1ir-se-á o dia do início e incl1ir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.14.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desdeq1e seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.14..9 O Man1al de operações da Plataforma BBMNET Licitações encontra-se disponível aos interessados noPortal www.novobbmnet.com.br.14.10 Dúvidas o1 esclarecimentos adicionais sobre o 1so da Plataforma BBMNET Licitações podem ser obtidasnos canais de atendimento da Plataforma BBMNET Licitações, por e-mail, whatsapp, telefone e chat disponíveisno Portal www.novobbmnet.com.br .14.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de se1s anexos o1 demais peças q1e compõemo processo, prevalecerá as deste Edital.14.12 O Edital e se1s anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)e endereço eletrônico https://www.jandira.sp.gov.br/licitacoes.php
14.13 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
Anexo I – Termo de Referência ;
Anexo II – Modelo de Form1lário de Proposta de Preços;
Anexo III – Min1ta do Contrato;
Anexo IV – Termo de ciência e notificação;

https://www.jandira.sp.gov.br/licitacoes.php


Anexo V - Min1ta da A1torização de Fornecimento;
Anexo VI – Modelo De Declaração De Enq1adramento E Limite De Fat1ramento
Anexo VII – Modelo de Declaração - Vedação para Contratação de Menores;
Anexo VIII - Modelo de Declaração de PLENO Atendimento aos Req1isitos de Habilitação.

Jandira, 27 de maio de 2026.

José Francisco Depieri
Secretario Municipal de Saúde



ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

OBJETO: Abert1ra de Licitação visando a aq1isição de materiais hospitalares (itens
remanescentes/fracassados do Pregão nº 05/2025), em atendimento a Secretaria de Saúde, conforme
especificações constantes no Termo de Referência.
Os padrões de desempenho e q1alidade intrínsecos à contratação pretendida podem ser objetivamente
definidos no edital de convocação do certame, através de especificações 1sais de mercado. Deste modo,
tratando de bem de nat1reza com1m.
1.1. Descrição completa e quantitativo:

LOTE 01 - CANULAS DIVERSAS -
Item Unid. Descrição

1 UNID 115
CÂNULA endotraq1eal c/ cuff n.º 10, desc., estéril, em PVC,
siliconizada, transparente, atóxica, c/ balão de alto vol1me e baixa
pressão. Na embalagem devera estar impresso dados de identificacao,
procedencia, data de fabricacao, prazo de validade e Registro no
Ministerio da Sa1de

2 UNID 115
CÂNULA endotraq1eal c/ cuff n.º 3.0, desc., estéril, em PVC,
siliconizada, transparente, atóxica, c/ balão de alto vol1me e baixa
pressão. Na embalagem devera estar impresso dados de identificacao,
procedencia, data de fabricacao, prazo de validade e Registro no
Ministerio da Sa1de

3 UNID 115
CÂNULA endotraq1eal c/ cuff n.º 3.5, desc., estéril, em PVC,
siliconizada, transparente, atóxica, c/ balão de alto vol1me e baixa
pressão. Na embalagem devera estar impresso dados de identificacao,
procedencia, data de fabricacao, prazo de validade e Registro no
Ministerio da Sa1de

4 UNID 115
CÂNULA endotraq1eal c/ cuff n.º 4.0, desc., estéril, em PVC,
siliconizada, transparente, atóxica, c/ balão de alto vol1me e baixa
pressão. Na embalagem devera estar impresso dados de identificacao,
procedencia, data de fabricacao, prazo de validade e Registro no
Ministerio da Sa1de



5 UNID 115
CÂNULA endotraq1eal c/ cuff n.º 4.5, desc., estéril, em PVC,
siliconizada, transparente, atóxica, c/ balão de alto vol1me e baixa
pressão. Na embalagem devera estar impresso dados de identificacao,
procedencia, data de fabricacao, prazo de validade e Registro no
Ministerio da Sa1de

6 UNID 115
CÂNULA endotraq1eal c/ cuff n.º 5.0, desc., estéril, em PVC,
siliconizada, transparente, atóxica, c/ balão de alto vol1me e baixa
pressão. Na embalagem devera estar impresso dados de identificacao,
procedencia, data de fabricacao, prazo de validade e Registro no
Ministerio da Sa1de

7 UNID 115
CÂNULA endotraq1eal c/ cuff n.º 5.5, desc., estéril, em PVC,
siliconizada, transparente, atóxica, c/ balão de alto vol1me e baixa
pressão. Na embalagem devera estar impresso dados de identificacao,
procedencia, data de fabricacao, prazo de validade e Registro no
Ministerio da Sa1de

8 UNID 115
CÂNULA endotraq1eal c/ cuff n.º 6.0, desc., estéril, em PVC,
siliconizada, transparente, atóxica, c/ balão de alto vol1me e baixa
pressão. Na embalagem devera estar impresso dados de identificacao,
procedencia, data de fabricacao, prazo de validade e Registro no
Ministerio da Sa1de

9 UNID 115
CÂNULA endotraq1eal c/ cuff n.º 6.5, desc., estéril, em PVC,
siliconizada, transparente, atóxica, c/ balão de alto vol1me e baixa
pressão. Na embalagem devera estar impresso dados de identificacao,
procedencia, data de fabricacao, prazo de validade e Registro no
Ministerio da Sa1de

10 UNID 115
CÂNULA endotraq1eal c/ cuff n.º 7.0, desc., estéril, em PVC,
siliconizada, transparente, atóxica, c/ balão de alto vol1me e baixa
pressão. Na embalagem devera estar impresso dados de identificacao,
procedencia, data de fabricacao, prazo de validade e Registro no
Ministerio da Sa1de

11 UNID 115
CÂNULA endotraq1eal c/ cuff n.º 7.5, desc., estéril, em PVC,
siliconizada, transparente, atóxica, c/ balão de alto vol1me e baixa
pressão. Na embalagem devera estar impresso dados de identificacao,
procedencia, data de fabricacao, prazo de validade e Registro no
Ministerio da Sa1de



12 UNID 115
CÂNULA endotraq1eal c/ cuff n.º 8.0, desc., estéril, em PVC,
siliconizada, transparente, atóxica, c/ balão de alto vol1me e baixa
pressão. Na embalagem devera estar impresso dados de identificacao,
procedencia, data de fabricacao, prazo de validade e Registro no
Ministerio da Sa1de

13 UNID 115
CÂNULA endotraq1eal c/ cuff n.º 8.5, desc., estéril, em PVC,
siliconizada, transparente, atóxica, c/ balão de alto vol1me e baixa
pressão. Na embalagem devera estar impresso dados de identificacao,
procedencia, data de fabricacao, prazo de validade e Registro no
Ministerio da Sa1de

14 UNID 115
CÂNULA endotraq1eal c/ cuff n.º 9.0, desc., estéril, em PVC,
siliconizada, transparente, atóxica, c/ balão de alto vol1me e baixa
pressão. Na embalagem devera estar impresso dados de identificacao,
procedencia, data de fabricacao, prazo de validade e Registro no
Ministerio da Sa1de

15 UNID 115
CÂNULA endotraq1eal c/ cuff n.º 9.5, desc., estéril, em PVC,
siliconizada, transparente, atóxica, c/ balão de alto vol1me e baixa
pressão. Na embalagem devera estar impresso dados de identificacao,
procedencia, data de fabricacao, prazo de validade e Registro no
Ministerio da Sa1de

16 UNID 115
CÂNULA endotraq1eal s/ cuff n.º 2.5, desc, estéril, em PVC,
siliconizada, transparente, atóxica. Na embalagem devera estar
impresso dados de identificacao, procedencia, data de fabricacao, prazo
de validade e registro no Ministerio da Sa1de.

17 UNID 115
CÂNULA endotraq1eal s/ cuff n.º 3.0, desc, estéril, em PVC,
siliconizada, transparente, atóxica. Na embalagem devera estar
impresso dados de identificacao, procedencia, data de fabricacao, prazo
de validade e registro no Ministerio da Sa1de.

18 UNID 115
CÂNULA endotraq1eal s/ cuff n.º 3.5, desc, estéril, em PVC,
siliconizada, transparente, atóxica. Na embalagem devera estar
impresso dados de identificacao, procedencia, data de fabricacao, prazo
de validade e registro no Ministerio da Sa1de.

19 UNID 115
CÂNULA endotraq1eal s/ cuff n.º 4.0, desc, estéril, em PVC,
siliconizada, transparente, atóxica. Na embalagem devera estar
impresso dados de identificacao, procedencia, data de fabricacao, prazo
de validade e registro no Ministerio da Sa1de.



20 UNID 115
CÂNULA endotraq1eal s/ cuff n.º 5.0, desc, estéril, em PVC,
siliconizada, transparente, atóxica. Na embalagem devera estar
impresso dados de identificacao, procedencia, data de fabricacao, prazo
de validade e registro no Ministerio da Sa1de.

21 UNID 115
Cân1la para traq1eostomia n. 6.0 com balonete, confeccionada em
PVC, estéril,flexível, embalada individ1almente, com data de
esterilização e prazo de validade.

22 UNID 115
Cân1la para traq1eostomia n. 7.0 com balonete, confeccionada em
PVC, estéril,flexível, embalada individ1almente, com data de
esterilização e prazo de validade.

23 UNID 115
Cân1la para traq1eostomia n. 8.0 com balonete, confeccionada em
PVC, estéril,flexível, embalada individ1almente, com data de
esterilização e prazo de validade.

24 UNID 115
Cân1la para traq1eostomia n. 8.5 com balonete, confeccionada em
PVC, estéril,flexível, embalada individ1almente, com data de
esterilização e prazo de validade.

25 UNID 115
Cân1la para traq1eostomia n. 9.0 com balonete, confeccionada em
PVC, estéril,flexível, embalada individ1almente, com data de
esterilização e prazo de validade.

26 UNID 115

CANULA, de g1edel, n.00, descartavel, esteril, confeccionada em
material atoxico, flexibilidade e c1rvat1ra adeq1ada, orificio central q1e
garanta ventilacao, com borda de seg1ranca, resistente a desinfeccao.
Embalagem individ1al, em papel gra1 cir1rgico. Na embalagem devera
estar impresso dados de identificacao, procedencia, data de fabricacao,
prazo de validade e registro no Ministerio da Sa1de

27 UNID 115

CANULA, de g1edel, n.01, descartavel, esteril, confeccionada em
material atoxico, flexibilidade e c1rvat1ra adeq1ada, orificio central q1e
garanta ventilacao, com borda de seg1ranca, resistente a desinfeccao.
Embalagem individ1al, em papel gra1 cir1rgico. Na embalagem devera
estar impresso dados de identificacao, procedencia, data de fabricacao,
prazo de validade e registro no Ministerio da Sa1de

28 UNID 115
CANULA, de g1edel, n.02, descartavel, esteril, confeccionada em
material atoxico, flexibilidade e c1rvat1ra adeq1ada, orificio central q1e
garanta ventilacao, com borda de seg1ranca, resistente a desinfeccao.
Embalagem individ1al, em papel gra1 cir1rgico. Na embalagem devera
estar impresso dados de identificacao, procedencia, data de fabricacao,



prazo de validade e registro no Ministerio da Sa1de

29 UNID 115

CANULA, de g1edel, n.03, descartavel, esteril, confeccionada em
material atoxico, flexibilidade e c1rvat1ra adeq1ada, orificio central q1e
garanta ventilacao, com borda de seg1ranca, resistente a desinfeccao.
Embalagem individ1al, em papel gra1 cir1rgico. Na embalagem devera
estar impresso dados de identificacao, procedencia, data de fabricacao,
prazo de validade e registro no Ministerio da Sa1de

30 UNID 115

CANULA, de g1edel, n.04, descartavel, esteril, confeccionada em
material atoxico, flexibilidade e c1rvat1ra adeq1ada, orificio central q1e
garanta ventilacao, com borda de seg1ranca, resistente a desinfeccao.
Embalagem individ1al, em papel gra1 cir1rgico. Na embalagem devera
estar impresso dados de identificacao, procedencia, data de fabricacao,
prazo de validade e registro no Ministerio da Sa1de

31 UNID 115

CANULA, de g1edel, n.05, descartavel, esteril, confeccionada em
material atoxico, flexibilidade e c1rvat1ra adeq1ada, orificio central q1e
garanta ventilacao, com borda de seg1ranca, resistente a desinfeccao.
Embalagem individ1al, em papel gra1 cir1rgico. Na embalagem devera
estar impresso dados de identificacao, procedencia, data de fabricacao,
prazo de validade e registro no Ministerio da Sa1de

32 UNID 115

Can1la descartável n. 3.0, prod1zida em pvc transparente siliconado de
1so médico, atoxico, flexivel; com c1ff macio, dispositivo de controle de
c1ff, t1bo de ar flexivel e transparente com indicacao de peso; esteril,
descartavel; embalado em material q1e promova barreira microbiana e
abert1ra asseptica e pronta para 1tilização; protetor de morded1ra, via
de aspiracao gastrica e aba de fixacao de dispositivo; poss1i manopla
de apoio para rapida int1bação 1tilizando apenas 1ma das maos,
apresentacao do prod1to devera obedecer a legislacao at1al vigente.

LOTE 02 - PRODUTOS PARA SAÚDE DA MULHER
Item Unid. Descrição

1 UNID 16.100

Escova ginecológica esterilizada para coleta de materiais para exame
de papanicola1, com haste plástica flexivel octavada de 16 cm. E
cerdas macias, de nylon de formato levemente conico de 2 cm., com
ponta protegida. Comprimento total 18 cm. Uso único, estéril, embalada
individ1almente, papel gra1 cirúrgico e filme de poletileno/polipropileno,
q1e garanta a integridade do prod1to e abert1ra asseptica.



2 PCT 13.800
Espát1la de ayre, confeccionada em madeira, sem rebarba,
extremidade s1perior bif1rcada e arredondada e inferior arredondada.
Embalado em material q1e garanta s1a integridade. Pacote com 100
1nidades.

3 UNID 3.450

Espec1lo vaginal descartavel grande transparente, com fibra optica para
1so com fonte de l1z não estéril, 2 valv1las artic1ladas com 116 mm de
extensão e 43 mm. de maior larg1ra distal, q1e se abrem pela ação
paraf1so já acoplado ao orificio de entrada, exibe em s1a extremidade
proximal formção cilindríca de fibra optica, com aproximadamente 30
mm de extensão e 5 mm. q1e apresenta alerta projetando-se na posição
de 12 horas de 1m relógio. Uso único. Esteril. Embalado em papel gra1
cirúrgico e filme de polietileno/polipropileno e abert1ra asseptica, com
n1mero de lote na embalagem, fabricação e validade tamanho G. A
empresa vencedora deverá fornecer fonte de il1minação em q1antidade
s1ficiente em regime de comodato.bem como protetor do mesmo

4 UNID 3.450

Espec1lo vaginal descartavel médio transparente, com fibra optica para
1so com fonte de l1z não estéril, 2 valv1las artic1ladas com 116 mm de
extensão e 43 mm. de maior larg1ra distal, q1e se abrem pela ação
paraf1so já acoplado ao orificio de entrada, exibe em s1a extremidade
proximal formção cilindríca de fibra optica, com aproximadamente 30
mm de extensão e 5 mm. q1e apresenta alerta projetando-se na posição
de 12 horas de 1m relógio. Uso único. Esteril. Embalado em papel gra1
cirúrgico e filme de polietileno/polipropileno e abert1ra asseptica, com
n1mero de lote na embalagem, fabricação e validade tamanho M. A
empresa vencedora deverá fornecer fonte de il1minação em q1antidade
s1ficiente em regime de comodato.bem como protetor do mesmo

5 UNID 3.450

Espec1lo vaginal descartavel peq1eno transparente, com fibra optica
para 1so com fonte de l1z não estéril, 2 valv1las artic1ladas com 116
mm de extensão e 43 mm. de maior larg1ra distal, q1e se abrem pela
ação paraf1so já acoplado ao orificio de entrada, exibe em s1a
extremidade proximal formção cilindríca de fibra optica, com
aproximadamente 30 mm de extensão e 5 mm. q1e apresenta alerta
projetando-se na posição de 12 horas de 1m relógio. Uso único. Esteril.
Embalado em papel gra1 cirúrgico e filme de polietileno/polipropileno e
abert1ra asseptica, com n1mero de lote na embalagem, fabricação e
validade tamanho P. A empresa vencedora deverá fornecer fonte de
il1minação em q1antidade s1ficiente em regime de comodato.bem como
protetor do mesmo



6 FRC 345 Fixador citológico 1tilizado para fixador material colhido em exame
papanicola1. Frasco de 100ml

Da classificação do objeto
· O objeto desta contratação não se enq1adra como sendo de bem de l1xo, conforme Decreto M1nicipal
nº 9.382/2023.
· O objeto é classificado como bem de nat1reza COMUM, tendo em vista q1e se1s padrões de
desempenho e q1alidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 1s1ais de
mercado.
· Do prazo de vigência;

A ata terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de s1a assinat1ra, com eficácia após a
devida p1blicação, podendo ser prorrogada por ig1al período, nos termos do art. 84 da Lei Federal nº
14.133/2021.
· Event1ais prorrogações o1 alterações contrat1ais obedecerão ao disposto na Min1ta Contrat1al e na
legislação federal vigente.
· A adj1dicação do objeto será por LOTE.
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
Os materiais de enfermagem são indispensáveis para garantir o atendimento seg1ro e eficaz dos pacientes,
possibilitando a realização de procedimentos médicos de forma adeq1ada. A aq1isição visa s1bstit1ir e
complementar o estoq1e at1al, permitindo q1e a Secretaria atenda à demanda dos setores q1e necessitam
desses instr1mentos para os c1idados diários.
2.1. Destina-se à aq1isição de Material Hospitalar para garantir o f1ncionamento das diversas 1nidades de
saúde mantidas pela Secretaria M1nicipal de Saúde de Jandira. J1stifica-se a aq1isição de ins1mos
hospitalares, material médico-hospitalar e amb1latorial, pois constit1em itens de necessidade básica para o
pleno f1ncionamento e ampliação das atividades de atendimento.
2.2. É dever do Estado contrib1ir para a man1tenção da saúde dos cidadãos. O direito à vida é o mais
f1ndamental dos direitos, sendo a assistência à saúde a via principal para asseg1rá-lo.



2.3. A necessidade abrange os postos de saúde, 1nidades básicas e a Unidade de Pronto Atendimento (UPA).
A falta desses itens pode significar a interr1pção de tratamentos e a a1sência de socorro em casos de
emergência, gerando riscos graves à integridade dos m1nícipes.
2.4. Da Especificidade dos Lotes 01 e 02:
Lote 01 (Cân1las): Este lote é composto por dispositivos críticos para a man1tenção das vias aéreas e s1porte
ventilatório. A disponibilidade de cân1las de diversos calibres é vital para o atendimento de 1rgência e
emergência na UPA, sendo itens ins1bstit1íveis em procedimentos de ress1scitação e estabilização de
pacientes críticos.
Lote 02 (Prod1tos para Saúde da M1lher): Compreende ins1mos essenciais para a rede de atenção primária,
focados em exames preventivos (como Papanicola1), pré-natal e saúde reprod1tiva. A aq1isição destes itens
é estratégica para o c1mprimento de metas de saúde pública e prevenção de doenças graves, como o câncer
de colo de útero.
Ressalta-se q1e este processo visa, primordialmente, a contratação de itens q1e restaram fracassados o1
desertos em certames anteriores, garantindo q1e não haja sobreposição com atas vigentes.
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERADO TODO O CICLO DE VIDA DO OBJETO
A sol1ção proposta consiste no Registro de Preços para a aquisição parcelada de materiais e insumos
hospitalares, visando s1prir as demandas contín1as das 1nidades de saúde e da Rede de Urgência e
Emergência do M1nicípio de Jandira. Diferente de 1ma compra única v1ltosa, o Registro de Preços foca na
agilidade do reabastecimento estratégico, permitindo q1e o estoq1e acompanhe a volatilidade da demanda
clínica e a sazonalidade de patologias específicas.
A contratação prevê a disponibilização de 1ma gama diversificada de prod1tos, abrangendo desde itens de
cons1mo rotineiro até materiais de alta complexidade para procedimentos invasivos e suporte à vida
(como o lote de Cânulas) e itens específicos para a Saúde da Mulher. Essa diversidade garante q1e as
eq1ipes de enfermagem e o corpo médico disponham de materiais com especificações técnicas variadas,
adeq1adas a cada nível de assistência (Básica, Especializada e Urgência).
Todos os materiais deverão atender rigorosamente aos padrões de q1alidade exigidos pelos órgãos
reg1ladores, poss1ir registro ativo na ANVISA e obedecer às normas técnicas de esterilidade e eficácia. A
sol1ção prioriza ins1mos q1e garantam a segurança do paciente e a proteção biológica dos profissionais de
saúde, minimizando riscos de infecções hospitalares e eventos adversos.
O modelo de Registro de Preços permite q1e a Secretaria de Saúde solicite os materiais conforme o fl1xo de
atendimento e o cons1mo real de cada 1nidade. Isso evita o armazenamento excessivo em almoxarifados



centrais, o q1e poderia comprometer a integridade de itens sensíveis, além de mitigar o risco de perdas
financeiras por vencimento de validade em prod1tos de alto valor agregado.
Por fim, a sol1ção visa eliminar a descontin1idade da assistência à saúde por falta de ins1mos básicos o1
especializados. Ao manter o estoq1e reg1lado, o m1nicípio garante q1e as intervenções clínicas, cirúrgicas e
preventivas operem em s1a capacidade máxima, asseg1rando a dignidade no atendimento ao 1s1ário do SUS
e a man1tenção ininterr1pta dos serviços de saúde pública em Jandira.
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO/FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA
PROPOSTA
O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade
PREGÃO SRP sob a forma ELETRÓNICA, com adoção do critério de j1lgamento pelo MENOR PREÇO POR
Lote.
O fornecimento do objeto será PARCELADO.
Os itens a serem adq1iridos deverão observar rigorosamente os req1isitos de q1alidade, seg1rança e eficácia
abaixo relacionados, visando a proteção da saúde pública e do meio ambiente:
A empresa contratada deverá estar reg1larmente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas J1rídica, estar em
dia com s1as obrigações fiscais e trib1tárias, ter at1ação excl1siva dentro do objeto licitado, seg1ir normas de
seg1rança, higiene, q1alidade e proteção ao meio ambiente. Ato essencial é efet1ar a entrega do objeto em
perfeitas condições, conforme especificações, prazos e local constantes no edital e se1s anexos, acompanhado
da respectiva nota fiscal, na q1al constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência
e prazo de garantia.
S1stentabilidade:
Além dos critérios de s1stentabilidade event1almente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os
seg1intes req1isitos, q1e se baseiam no G1ia Nacional de Contratações S1stentáveis:
As embalagens devem ser, em ordem de prioridade, biodegradáveis, e/o1 re1tilizáveis, e/o1 recicláveis;
A contratada deverá atender no q1e co1ber, os critérios de s1stentabilidade ambiental.
S1bcontratação
Não será admitida a s1bcontratação do objeto contrat1al, tendo em vista q1e a entrega dos materiais deve ser
realizada diretamente pela detentora da Ata de Registro de Preços, garantindo a procedência e a
responsabilidade técnica.
Garantia da Contratação



Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seg1intes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas
seg1intes razões:
Não se trata de exec1ção de serviço com dedicação de mão de obra excl1siva, mas de fornecimento de bens;
A entrega parcelada por meio de Nota de Empenho red1z o risco financeiro para a Administração;
Além da doc1mentação de habilitação exigida pela legislação vigente, a contratada deverá observar os
seg1intes req1isitos técnicos para o fornecimento dos itens:
4.1. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, q1antidades e
prazos com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de Atestado(s), expedido(s) por pessoa j1rídica
de direito público o1 privado;
O(s) atestado(s) de capacidade técnica deverá(ão) estar necessariamente em nome da empresa proponente,
fornecido(s) por pessoa j1rídica de direito público o1 privado, comprovando q1e a licitante entrego1 materiais
pertinentes e compatíveis em características com o objeto desta licitação, observando-se o seg1inte:
A comprovação de aptidão deverá contemplar, no mínimo, 30% (trinta por cento) do q1antitativo estimado para
os itens de maior relevância técnica e valor significativo, conforme definido abaixo:
Lote Item de MaiorRelevância Descrição Resumida Quantidade Mínima Exigida(30%)
01 Item 10 e 11 –Lote 01 Cân1las Endotraq1eais c/ c1ff(7.0 e 7.5) 69 unidades (totalac1m1lado)
01 Item 21 a 25 –Lote 01 Cân1las para Traq1eostomia(Diversas) 172 unidades (totalac1m1lado)
02 Item 01 – Lote 02 Escova Ginecológica p/Papanicola1 4.830 unidades
02 Item 03 a 05 –Lote 02 Espéc1los Vaginais (P, M e G) 3.105 unidades (totalac1m1lado)
03 Item 01 e 02 –Lote 03 Fraldas Ad1lto (G e EG) 198.000 unidades (totalac1m1lado)

b. O(s) atestado(s) emitido(s) por pessoas j1rídicas de direito público o1 privado, exigido(s) na alínea “a.1”
anterior, deve(m) estar em papel timbrado, com a devida identificação e assinat1ra do responsável.
c. O(s) atestado(s) de capacidade operacional poderá(ão) ser objeto(s) de diligência, a critério desta Prefeit1ra,
para verificação de a1tenticidade de se1(s) conteúdo(s);



d. Encontrada divergência entre o especificado nos atestados e o ap1rado em event1al diligência, incl1sive
validação do contrato de fornecimento entre o emissor do atestado e a LICITANTE, além da desclassificação
no processo licitatório, fica s1jeita a LICITANTE às penalidades
4.2. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR
A. Cópia da p1blicação no Diário Oficial do Registro o1 Cadastro e/o1 dispensa de registro do prod1to perante
a ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária), dentro da validade;
B. Cópia da A1torização de F1ncionamento de Empresa (AFE), emitida pela ANVISA (Agência Nacional de
Vigilância Sanitária) com comprovação de p1blicação no Diário Oficial da União, conforme estabelece a
legislação especifica. Não serão aceitos protocolos de renovação, caso a referida doc1mentação esteja vencida.
4.3 DAS AMOSTRAS
A. Será necessário apresentar amostra para todos os itens q1e compõe o lote;
B. A empresa classificada em primeiro l1gar, deverá apresentar 01(1ma) amostra de cada item q1e compõe o
lote, em até 05 (cinco) dias úteis na Secretaria da Saúde, contados a partir do primeiro dia útil após termino da
sessão, na Secretaria da Saúde - na R1a Nova Salomão Barj1d, nº. 220 – Centro – Jandira – SP - expediente
de seg1nda à sexta-feira das 09:00 ás 12:00 e das 13:00 as 17:00 horas.
C.. As amostras deverão ser identificadas com etiq1etas contendo: Razão social da licitante, número do item e
número do pregão.
D.. As amostras deverão ser das mesmas marcas apresentadas na proposta e apresentar as especificações
exigidas no Termo de Referência.
E. As amostras serão analisadas por 1ma Comissão, composta por 3 (três) servidores, visando garantir a
transparência na análise e o ateste de q1e tal prod1to poss1i de fato a q1alidade pretendida com a aq1isição
objeto do presente.
F. Em caso de reprovação, não será admitido s1bstit1ição da mesma para nova análise;
4.4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
4.4.1.Efet1ar a entrega dos materiais em perfeitas condições, no prazo de 10 (DEZ) DIAS, e local, indicados
pela Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da
respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência
e prazo de garantia;



4.4.2. Reparar, corrigir, remover o1 s1bstit1ir, às s1as expensas, no total o1 em parte, no prazo de até 10 (dez)
dias corridos, contado da solicitação da Administração M1nicipal, os materiais em q1e se verificarem vícios,
defeitos o1 incorreções;
4.4.3. Com1nicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e q1atro) horas q1e antecede a data da
entrega, os motivos q1e impossibilitem o c1mprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
4.4.4 Manter, d1rante toda a exec1ção do objeto, em compatibilidade com as obrigações ass1midas, todas as
condições de habilitação e q1alificação exigidas na licitação;
4.4.5Não transferir a terceiros, por q1alq1er forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações ass1midas, nem
s1bcontratar q1alq1er das prestações a q1e está obrigada, exceto nas condições a1torizadas no Termo de
Referência o1 na min1ta da Ata;
4.4.6. Responsabilizarem-se pelas despesas dos trib1tos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seg1ros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e q1aisq1er o1tras q1e
incidam o1 venham a incidir na exec1ção do instr1mento contrat1al.
4.4.7. Responder pelos danos ca1sados diretamente A Administração M1nicipal o1 a terceiros, decorrentes de
s1a c1lpa o1 dolo no fornecimento dos materiais;
4.4.8. Respeitar as normas de controle de bens e de fl1xo de pessoas nas dependências da Prefeit1ra M1nicipal
e se1s órgãos;
4.4.9. Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega, incl1sive o descarregamento, dos
materiais.
4.5. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICIPIO
4.5.1 Indicar os locais e horários em q1e deverão ser entreg1e o material/objeto licitado;
4.5.2.- Acompanhar o fornecimento dos prod1tos, podendo intervir d1rante a s1a exec1ção, para fins de aj1ste
o1 s1spensão da entrega; incl1sive rejeitando, no todo o1 em parte, os prod1tos fornecidos em desconformidade
as especificações deste Edital;
4.5.3. Receber os materiais/objetos licitados nos termos, prazos e condições estabelecidas no termo de
referência;
4.5.4. Permitir ao pessoal da contratada, acesso ao local da entrega desde q1e observadas às normas de
seg1rança;
4.5.5 Notificar o fornecedor de q1alq1er irreg1laridade encontrada na entrega dos materiais/objeto licitado;
4.5.6. Efet1ar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas neste;
4.5.7. Fiscalizar a entrega do objeto registrado;
4.5.8. Notificar o fornecedor, por escrito e com antecedência, sobre m1ltas, penalidades e q1aisq1er débitos de
s1a responsabilidade;
4.5.9.-Aplicar as sanções administrativas contrat1ais pertinentes, em caso de inadimplemento.



4.5.10. Não haverá, sob hipótese alg1ma, pagamento antecipado;
4.5.11. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia
manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências aca1teladoras, incl1sive retendo o
pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil o1 impossível
reparação.
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
DA ENTREGA
5.1 O objeto da licitação deverá ser entreg1e no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos a partir da entrega da
A1torização de Fornecimento q1e será enviada por e-mail pelo Almoxarifado da Saúde;
5.2 A 1nidade contratante designará servidor responsável pela fiscalização da entrega dos Materiais;
5.3 A entrega deverá ocorrer no Almoxarifado da Saúde, sit1ado à R1a Marq1ês de It1, 17 – Jd. Gabriela, Jandira
S/P, tel. 4789-4978, no horário das 8h às 11h30 e das 13h às 16h30 de Seg1nda a Sexta-feira, exceto feriados;
5.4 Os itens serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias, pelo responsável, para efeito de
posterior verificação de s1a conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência;
5.5 Os itens poderão ser rejeitados, no todo o1 em parte, q1ando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência, devendo ser s1bstit1ídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da
notificação da contratada, às s1as c1stas, sem prej1ízo da aplicação das penalidades;
5.6 Os itens serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento provisório,
após a verificação da q1alidade e q1antidade do material e conseq1ente aceitação;
5.7 Na hipótese de a verificação a q1e se refere o s1bitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,
rep1tar-se-á como realizada, cons1mando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo;
5.8 O recebimento provisório o1 definitivo do objeto não excl1i a responsabilidade da contratada pelos prej1ízos
res1ltantes da incorreta exec1ção do objeto;
5.9 Por ocasião da entrega, somente serão recebidos os prod1tos q1e apresentarem no mínimo os seg1intes
prazos de validade:

6. MODELO DE GESTÃO DO OBJETO;

Validade total do produto Mínimo remanescente para aceitação quando da entrega.
3 a 5 anos 24 meses

2 anos 18 meses
1 ano 8 meses



A ata de registro de preços deverá ser exec1tado fielmente pelas partes, de acordo com as clá1s1las avençadas
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseq1ências de s1a inexec1ção total
o1 parcial.
Em caso de impedimento, ordem de paralisação o1 s1spensão do fornecimento, o cronograma de exec1ção
será prorrogado a1tomaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circ1nstâncias mediante simples
apostila.
As com1nicações entre o órgão o1 entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre q1e o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o 1so de mensagem eletrônica para esse fim.
O órgão o1 entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências q1e devam ser
c1mpridas de imediato
· Gestor: Sr. José Francisco Depieri, Secretário M1nicipal de Saúde
· Fiscal da Ata: Wilson Batista da Cr1z – CPF: 278.604.528-20 – Assessor Administrativo
A 1nidade contratante designará servidor responsável pela fiscalização da entrega dos Materiais;
D1rante todo o período de vigência desta ata, a CONTRATADA deverá manter preposto aceito pela
CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre q1e for necessário;
A com1nicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de correspondência oficial e
anotações;
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO;
Recebimento provisório:
Os itens serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias, pelo responsável, para efeito de posterior
verificação de s1a conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência;
Os itens poderão ser rejeitados, no todo o1 em parte, q1ando em desacordo com as especificações constantes
neste Termo de Referência, devendo ser s1bstit1ídos no prazo de 10 (dias) corridos, a contar da notificação da
contratada, às s1as c1stas, sem prej1ízo da aplicação das penalidades;
Recebimento definitivo e critérios de pagamento:
O pagamento deverá ser efet1ado pela Contratante em até 30 dias corridos do mês s1bseq1ente, mediante
apresentação da nota fiscal após atesto do setor competente;
Na hipótese de a verificação a q1e se refere o s1bitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,
rep1tar-se-á como realizada, cons1mando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo;
O recebimento provisório o1 definitivo do objeto não excl1i a responsabilidade da contratada pelos prej1ízos
res1ltantes da incorreta exec1ção do objeto;



No momento da entrega dos itens, as embalagens externas deverão estar organizadas por lote para agilizar o
processo de recebimento do prod1to;
O fornecedor será responsável pela entrega e pelo descarregamento dos materiais adq1iridos pela Secretaria
M1nicipal de Saúde nos locais de entrega indicados na A1torização de Fornecimento;
Não será admitida a entrega de prod1tos pela Contratada sem q1e esta esteja de posse da A1torização de
Fornecimento, Nota de Empenho o1 o1tro instr1mento similar respectivo e devidamente acompanhado dos
doc1mentos fiscais respectivos (Nota Fiscal/Fat1ra).
Os prod1tos fornecidos devem corresponder às especificações e q1antitativos constantes da Nota de Empenho
de despesa, A1torização de Fornecimento o1 o1tro instr1mento similar;
Q1ando do recebimento, o servidor da Administração o1 comissão responsável, verificará se foram atendidas
todas as exigências legais pertinentes e toda a observação especifica no Edital e anexos;
8.PREÇO ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:

LOTE 01 AMPLA PARTICIPAÇÃO - CANULAS DIVERSAS -
ITEM Quantidade Descrição Un medida Valor Unit. Valor Total

1 115 CÂNULA endotraq1eal c/cuff n.º 10 Unidades R$ 37,50 R$ 4.312,50
2 115 CÂNULA endotraq1eal c/cuff n.º 3.0 Unidades R$ 21,77 R$ 2.503,55
3 115 CÂNULA endotraq1eal c/cuff n.º 3.5 Unidades R$ 18,70 R$ 2.150,50
4 115 CÂNULA endotraq1eal c/cuff n.º 4.0 Unidades R$ 17,53 R$ 2.015,95
5 115 CÂNULA endotraq1eal c/cuff n.º 4.5 Unidades R$ 18,48 R$ 2.125,20
6 115 CÂNULA endotraq1eal c/cuff n.º 5.0, Unidades R$ 17,42 R$ 2.003,30
7 115 CÂNULA endotraq1eal c/cuff n.º 5.5 Unidades R$ 16,65 R$ 1.914,75
8 115 CÂNULA endotraq1eal c/cuff n.º 6.0 Unidades R$ 18,67 R$ 2.147,05
9 115 CÂNULA endotraq1eal c/cuff n.º 6.5 Unidades R$ 17,22 R$ 1.980,30
10 115 CÂNULA endotraq1eal c/cuff n.º 7.0 Unidades R$ 18,47 R$ 2.124,05
11 115 CÂNULA endotraq1eal c/cuff n.º 7.5 Unidades R$ 18,58 R$ 2.136,70
12 115 CÂNULA endotraq1eal c/cuff n.º 8.0 Unidades R$ 27,36 R$ 3.146,40
13 115 CÂNULA endotraq1eal c/cuff n.º 8.5 Unidades R$ 15,51 R$ 1.783,65
14 115 CÂNULA endotraq1eal c/cuff n.º 9.0 Unidades R$ 26,46 R$ 3.042,90
15 115 CÂNULA endotraq1eal c/ Unidades R$ 12,40 R$ 1.426,00



cuff n.º 9.5
16 115 CÂNULA endotraq1eal s/cuff n.º 2.5 Unidades R$ 18,16 R$ 2.088,40
17 115 CÂNULA endotraq1eal s/cuff n.º 3.0 Unidades R$ 27,01 R$ 3.106,15
18 115 CÂNULA endotraq1eal s/cuff n.º 3.5 Unidades R$ 24,57 R$ 2.825,55
19 115 CÂNULA endotraq1eal s/cuff n.º 4.0 Unidades R$ 38,41 R$ 4.417,15
20 115 CÂNULA endotraq1eal s/cuff n.º 5.0 Unidades R$ 21,05 R$ 2.420,75
21 115 Cân1la para traq1eostomian. 6.0 com balonete Unidades R$ 24,63 R$ 2.832,45
22 115 Cân1la para traq1eostomian. 7.0 com balonete Unidades R$ 27,39 R$ 3.149,85
23 115 Cân1la para traq1eostomian. 8.0 com balonete. Unidades R$ 23,35 R$ 2.685,25
24 115 Cân1la para traq1eostomian. 8.5 com balonete Unidades R$ 26,03 R$ 2.993,45
25 115 Cân1la para traq1eostomian. 9.0 com balonete Unidades R$ 30,29 R$ 3.483,35
26 115 CANULA, de g1edel, n.00 Unidades R$ 16,45 R$ 1.891,75
27 115 CANULA, de g1edel, n.01 Unidades R$ 17,46 R$ 2.007,90
28 115 CANULA, de g1edel, n.02 Unidades R$ 17,46 R$ 2.007,90
29 115 CANULA, de g1edel, n.03 Unidades R$ 17,46 R$ 2.007,90
30 115 CANULA, de g1edel, n.04 Unidades R$ 17,50 R$ 2.012,50
31 115 CANULA, de g1edel, n.05 Unidades R$ 16,66 R$ 1.915,90
32 115 Can1la descartável n. 3.0 Unidades R$ 121,70 R$ 13.995,50

R$ 90.654,50
LOTE 02 AMPLA PARTICIPAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE DA MULHER

ITEM Quantid
ade Descrição Un medida Valor Unit. Valor Total

1 14490 Escova ginecológica Unidades R$ 1,13 R$ 16.373,70
2 12420 Espát1la de ayre Pacote com100 1nidades. Pacotes R$ 13,31 R$ 165.310,20
3 3105 Espec1lo vaginal descartavelgrande transparente Unidades R$ 18,20 R$ 56.511,00
4 3105 Espec1lo vaginal descartavelmédio transparente Unidades R$ 16,73 R$51.946,65
5 3105 Espec1lo vaginal descartavelpeq1eno transparente Unidades R$ 19,20 R$ 59.616,00
6 311 Fixador citológico Frascos R$ 22,70 R$ 7.059,70

R$ 356.817,25LOTE 03 COTA RESERVADA - PRODUTOS PARA SAÚDE DA MULHER

ITEM
Quantid
ade Descrição Un medida Valor Unit. Valor Total

1 1610 Escova ginecológica Unidades R$ 1,13 R$ 1.819,30



2 1380 Espát1la de ayre Pacote com100 1nidades. Pacotes R$ 13,31 R$ 18.367,80
3 345 Espec1lo vaginal descartavelgrande transparente Unidades R$ 18,20 R$ 6.279,00
4 345 Espec1lo vaginal descartavelmédio transparente Unidades R$ 16,73 R$ 5.771,85

5 345 Espec1lo vaginal descartavelpeq1eno transparente Unidades R$ 19,20 R$ 6.624,006 34 Fixador citológico Frascos R$ 22,70 R$ 771,80R$ 39.633,75
O valor total estimado para a presente contratação é de R$ 487.105,50 (q1atrocentos e oitenta e sete mil,
cento e cinco reais e cinq1enta centavos).
Em estrita observância ao Art. 23 da Lei nº 14.133/2021, o preço de referência foi obtido por meio de pesq1isa
de mercado ampla e criteriosa, 1tilizando-se como fonte primordial o Banco de Preços.
Esta ferramenta permite o levantamento de valores praticados em contratações públicas similares, garantindo
q1e o preço estimado reflita a realidade do mercado de material hospitalar. A 1tilização de preços públicos
adj1dicados em o1tros certames confere maior seg1rança j1rídica e economicidade ao processo, mitigando o
risco de sobrepreço e asseg1rando a seleção da proposta mais vantajosa para o erário de Jandira.
9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
A despesa decorrente da presente contratação correrá por conta de dotação orçamentária própria da Secretaria
M1nicipal de Saúde, devidamente prevista no orçamento vigente.
A comprovação da adeq1ação orçamentária será apresentada por meio da reserva de dotação orçamentária,
a q1al constará em doc1mento anexo ao processo, emitido pela Secretaria M1nicipal de Finanças, em
atendimento ao disposto no art. 7º, §2º, da Lei nº 14.133/2021.

José Francisco Depieri
Secretario Municipal de Saúde



ANEXO II
FORMULÁRIO DE PROPOSTA DE PREÇOS – (MODELO)

PROCESSO Nº 5093/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2026
LICITANTE:
END. COMERCIAL: UF:
CEP: FONE/FAX: CONTATO:
INSCR. ESTADUAL: CNPJ:
DATA: VALIDADE DA PROPOSTA: PRAZO DE EXECUÇÃO:

ITEM

VALOR TOTAL DO LOTE/ITEM:

(Especificar os produtos/materiais ofertados conforme anexo I deste edital)

Validade da Proposta:
Condições de Pagamento:
Garantia (SE HOUVER)
Dados do Responsável pela Assinat1ra da Ata/ Contrato (Nome, CPF, RG, Cargo, E-mail):
Declaro estar ciente e de acordo com as especificações contidas no anexo I e as normas do edital.
(data)
________________________________________________________
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa)

LOTE ÚNICO
ITEM QUANT UNID DESCRITIVO VALOR UNIT MARCA VALOR TOTAL

R$



ANEXO III
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº .../2026

PREGÃO ELETRÔNICO Nº /2026
PROCESSO Nº 4466/2026
I – CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JANDIRA, pessoa j1rídica de direito público interno,inscrita no C.N.P.J./M.F. sob o nº 46.522.991/0001-73, com Paço M1nicipal na R1a Elton Silva, nº 1.000, aq1irepresentado por s1a Secretário Municipal de Saúde, o Sr.José Francisco Depieri, portador da Céd1la deIdentidade com RG. sob o nº e inscrita no CPF/MF. sob o nº , doravante designado CONTRATANTE e;
II - CONTRATADO (A): .............................inscrita (a) no C.N.P.J/M.F. sob o nº ..., com sede na Cidade de ...,Estado de ..., na R1a ..., ... – ..., neste ato representado (a) , por se1 (a) Proc1rador Sr(a) , portador (a) da céd1lade identidade com R.G. nº ..., ., ..., portador da Céd1la de Identidade com RG. nº. ... e Inscrito no C.P.F. /M.F.sob o nº. ..., adj1dicatária do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº /2026, doravante designado (a)CONTRATADO (A) resolvem registrar os preços, com integral observância na lei Federal nº 14.133/2021, es1as alterações posteriores, mediante clá1s1las e condições seg1inte:
1. OBJETO:
1.1 O objeto desta ATA é AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES (ITENSREMANESCENTES/FRACASSADOS DO PREGÃO Nº 05/2025), EM ATENDIMENTO A SECRETARIA DESAÚDE, conforme Anexo I o1 proposta realinhada de preços, respectivamente, e q1e integram este instr1mento.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as q1antidades de cada item, fornecedor(es) e as demaiscondições ofertadas na(s) proposta(s) são as q1e seg1em:

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S):
3.1 O órgão gerenciador da presente Ata de Registro de Preços será a SECRETARIA MUNICIPAL DESAÚDE, e somente esta Secretaria é participante desta ata.

LOTE ÚNICO
ITEM QUANT UNID DESCRITIVO VALOR UNIT VALOR TOTAL

R$



3.2 Os pedidos realizados deste Registro de Preços serão c1steados pela Secretaria Req1isitante, onerandos1as próprias dotações orçamentárias arroladas abaixo:
271. 08.12.00 3.3.90.30.00 10.302 1003 2011 Atendimento Hospitalar (01)

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
4.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação o1 desta contrataçãodireta, conforme j1stificativa apresentada nos est1dos técnicos preliminares.
5. VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS
5.1 É vedado efet1ar acréscimos nos q1antitativos fixados na ata de registro de preços.
6. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
6.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (1m) ano, contado a partir do primeiro dia útil s1bseq1enteà data de div1lgação no PNCP, podendo ser prorrogada por ig1al período, mediante a an1ência do fornecedor,desde q1e comprovado o preço vantajoso.
6.1.1 Event1ais contratos decorrentes da ata de registro de preços terá s1a vigência estabelecida no próprioinstr1mento contrat1al e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidadede créditos orçamentários, bem como a previsão no plano pl1rian1al, q1ando 1ltrapassar 1 (1m) exercíciofinanceiro.6.1.2 Na formalização do contrato o1 do instr1mento s1bstit1to deverá haver a indicação da disponibilidade doscréditos orçamentários respectivos.6.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão o1 pela entidadeinteressada por intermédio de instr1mento contrat1al, emissão de nota de empenho de despesa, a1torizaçãode compra o1 o1tro instr1mento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.6.2.1 O instr1mento contrat1al de q1e trata o item 6.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata deregistro de preços.6.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 daLei nº 14.133, de 2021.6.4 Após a homologação da licitação o1 da contratação direta, deverão ser observadas as seg1intes condiçõespara formalização da ata de registro de preços:6.4.1 Serão registrados na ata os preços e os q1antitativos do adj1dicatário, devendo ser observada apossibilidade de o licitante oferecer o1 não proposta em q1antitativo inferior ao máximo previsto no edital e seobrigar nos limites dela;6.4.1.1 Será incl1ído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes o1 dos fornecedores q1e:6.4.1.1.1 Aceitarem cotar os bens, as obras o1 os serviços com preços ig1ais aos do adj1dicatário, observadaa classificação da licitação; e6.4.1.1.2 Mantiverem s1a proposta original.6.4.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes o1 dos fornecedores registradosna ata.6.5 O registro a q1e se refere o item 6.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso deimpossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.6.6 Para fins da ordem de classificação, os licitantes o1 fornecedores q1e aceitarem red1zir s1as propostaspara o preço do adj1dicatário antecederão aq1eles q1e mantiverem s1a proposta original.



6.7 A habilitação dos licitantes q1e comporão o cadastro de reserva a q1e se refere o item 6.4.2 somente seráefet1ada q1ando ho1ver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seg1intes hipóteses:6.7.1 Q1ando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condiçõesestabelecidos no edital; e6.7.2 Q1ando ho1ver o cancelamento do registro do licitante o1 do registro de preços nas hipóteses previstasno item 10.6.8 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será div1lgado no PNCP e ficarádisponibilizado d1rante a vigência da ata de registro de preços.6.9 Após a homologação da licitação o1 da contratação direta, o licitante mais bem classificado o1 o fornecedor,no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nascondições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prej1ízo das sanções previstasna Lei nº 14.133, de 2021.6.9.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (1ma) vez, por ig1al período, mediante solicitação dolicitante o1 fornecedor convocado, desde q1e apresentada dentro do prazo, devidamente j1stificada, e q1e aj1stificativa seja aceita pela Administração.6.10 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinat1ra digital e disponibilizada no Sistema deRegistro de Preços.6.11 Q1ando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos noedital, observando o item 6.7 e s1bitens, fica fac1ltado à Administração convocar os licitantes remanescentesdo cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em ig1al prazo e nas condições propostas peloprimeiro classificado.6.12 Na hipótese de nenh1m dos licitantes q1e trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do itemanterior, a Administração, observados o valor estimado e s1a event1al at1alização nos termos do edital, poderá:6.12.1 Convocar para negociação os demais licitantes o1 fornecedores remanescentes c1jos preços foramregistrados sem red1ção, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmoq1e acima do preço do adj1dicatário; o16.12.2 Adj1dicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes o1 fornecedores remanescentes,atendida a ordem classificatória, q1ando fr1strada a negociação de melhor condição.6.13 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,mas não obrigará a Administração a contratar, fac1ltada a realização de licitação específica para a aq1isiçãopretendida, desde q1e devidamente j1stificada.
7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
7.1 Os preços registrados poderão ser alterados o1 at1alizados em decorrência de event1al red1ção dos preçospraticados no mercado o1 de fato q1e eleve o c1sto dos bens, das obras o1 dos serviços registrados, nasseg1intes sit1ações:7.1.1 Em caso de força maior, caso fort1ito o1 fato do príncipe o1 em decorrência de fatos imprevisíveis o1previsíveis de conseq1ências incalc1láveis, q1e inviabilizem a exec1ção da ata tal como pact1ada, nos termosda alínea “d” do inciso II do cap1t do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;7.1.2 Em caso de criação, alteração o1 extinção de q1aisq1er trib1tos o1 encargos legais o1 a s1perveniênciade disposições legais, com comprovada reperc1ssão sobre os preços registrados;7.1.3 Na hipótese de previsão no edital o1 no aviso de contratação direta de clá1s1la de reaj1stamento o1repact1ação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.7.1.3.1 No caso do reaj1stamento, deverá ser respeitada a contagem da an1alidade e o índice previstos paraa contratação;7.1.3.2 No caso da repact1ação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para acontratação.



7.1.3.3 Responder event1ais pedidos de reestabelecimento do eq1ilíbrio econômico-financeiro feitos pelacontratada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos;

8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
8.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se s1perior ao preço praticado no mercado por motivos1perveniente, o órgão o1 entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a red1ção do preçoregistrado.8.1.1 Caso não aceite red1zir se1 preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado docompromisso ass1mido q1anto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.8.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva,na ordem de classificação, para verificar se aceitam red1zir se1s preços aos valores de mercado e nãoconvocará os licitantes o1 fornecedores q1e tiveram se1 registro cancelado.8.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão o1 entidade gerenciadora procederá ao cancelamento daata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.8.1.4 Na hipótese de red1ção do preço registrado, o gerenciador com1nicará aos órgãos e às entidades q1etiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para q1e avaliem a conveniência e aoport1nidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contrat1al, observado o disposto no art. 124da Lei nº 14.133, de 2021.8.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se s1perior ao preço registrado e o fornecedor não poder c1mpriras obrigações estabelecidas na ata, será fac1ltado ao fornecedor req1erer ao gerenciador a alteração do preçoregistrado, mediante comprovação de fato s1perveniente q1e s1postamente o impossibilite de c1mprir ocompromisso.8.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, j1ntamente com o pedido de alteração, a doc1mentaçãocomprobatória o1 a planilha de c1stos q1e demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação àscondições inicialmente pact1adas.8.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato s1perveniente q1e inviabilize o preço registrado,o pedido será indeferido pelo órgão o1 entidade gerenciadora e o fornecedor deverá c1mprir as obrigaçõesestabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do se1 registro, nos termos do item 9.1, sem prej1ízo dassanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.8.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciadorconvocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manterse1s preços registrados, observado o disposto no item 6.7.8.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão o1 entidade gerenciadora procederá ao cancelamento daata de registro de preços, nos termos do item 10.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção dacontratação mais vantajosa.8.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado q1e inviabilize o preço registrado,conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1, o órgão o1 entidade gerenciadora at1alizará o preço registrado,de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.8.2.6 O órgão o1 entidade gerenciadora com1nicará aos órgãos e às entidades q1e tiverem firmado contratosdecorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para q1e avaliem anecessidade de alteração contrat1al, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS



9.1 As q1antidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão serremanejadas pelo órgão o1 entidade gerenciadora entre os órgãos o1 as entidades participantes e nãoparticipantes do registro de preços.9.2 O remanejamento somente poderá ser feito:9.2.1 De órgão o1 entidade participante para órgão o1 entidade participante; o19.2.2 De órgão o1 entidade participante para órgão o1 entidade não participante.9.3 O órgão o1 entidade gerenciadora q1e tiver estimado as q1antidades q1e pretende contratar seráconsiderado participante para efeito do remanejamento.9.4 Na hipótese de remanejamento de órgão o1 entidade participante para órgão o1 entidade não participante,serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.9.5 Competirá ao órgão o1 à entidade gerenciadora a1torizar o remanejamento solicitado, com a red1ção doq1antitativo inicialmente informado pelo órgão o1 pela entidade participante, desde q1e haja prévia an1ência doórgão o1 da entidade q1e sofrer red1ção dos q1antitativos informados.9.6 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos o1 entidades dos Estados, do Distrito Federal o1 deM1nicípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condiçõesnela estabelecidas, optar pela aceitação o1 não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
9.7 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão o1 pela entidade gerenciadora, dosq1antitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 9.3, a distrib1ição das q1antidadespara a exec1ção descentralizada será por meio do remanejamento.
10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
10.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, q1ando o fornecedor:10.1.1 Desc1mprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo j1stificado;10.1.2 Não retirar a nota de empenho, o1 instr1mento eq1ivalente, no prazo estabelecido pela Administraçãosem j1stificativa razoável;10.1.3 Não aceitar manter se1 preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462,de 2023; o110.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III o1 IV do cap1t do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.10.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III o1 IV do cap1t do art. 156 da Lei nº 14.133,de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 1ltrapasse o prazo de vigência da ata de registro depreços, poderá o órgão o1 a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão f1ndamentada, decidir pelaman1tenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enq1anto perd1rarem os efeitos dasanção.10.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1 será formalizado por despacho do órgãoo1 da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.10.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão o1 a entidade gerenciadora poderáconvocar os licitantes q1e compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.10.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata deregistro de preços, total o1 parcialmente, nas seg1intes hipóteses, desde q1e devidamente comprovadas ej1stificadas:10.4.1 Por razão de interesse público;10.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fort1ito o1 força maior; o110.4.3 Se não ho1ver êxito nas negociações, nas hipóteses em q1e o preço de mercado tornar-se s1perior o1inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.



11. DAS PENALIDADES
11.1 O desc1mprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas noedital.
11.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços q1e,convocados, não honrarem o compromisso ass1mido inj1stificadamente após terem assinado a ata.
11.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do desc1mprimento dopact1ado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipótesesem q1e o desc1mprimento disser respeito às contratações dos órgãos o1 entidade participante, caso no q1alcaberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de2023).
11.2 O órgão o1 entidade participante deverá com1nicar ao órgão gerenciador q1alq1er das ocorrênciasprevistas no item 10.1, dada a necessidade de insta1ração de procedimento para cancelamento do registro dofornecedor.
12. CONDIÇÕES GERAIS
12.1 As condições gerais de exec1ção do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigaçõesda Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do aj1ste, encontram-se definidosno Termo de Referência, anexo ao edital.
12.2 Para firmeza e validade do pact1ado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de ig1al teor, q1e, depoisde lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes(se ho1ver).

Jandira, de de 2026

______________________________________SECRETARIO MUNICIPAL SAÚDE
JOSÉ FRANCISCO DEPIERI

CPF:
(11)4619-8239

___________________________________________
NOME DA EMPRESA

RESPONSÁVEL
CPF:

EMAIL:
TELEFONE:

TESTEMUNHAS:



CPF: CPF:
licitacoes@jandira.sp.gov.br



ANEXO IV
LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDIRA
CONTRATADO:
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): ______/2026
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES (ITENS REMANESCENTES/FRACASSADOS DOPREGÃO Nº 05/2025), EM ATENDIMENTO A SECRETARIA DE SAÚDE
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:
a) o aj1ste acima referido, se1s aditamentos, bem como o acompanhamento de s1a exec1ção contrat1al,estarão s1jeitos a análise e j1lgamento pelo Trib1nal de Contas do Estado de São Pa1lo, c1jo trâmite process1alocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,Despachos e Decisões, mediante reg1lar cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonânciacom o estabelecido na Resol1ção nº 01/2011 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões q1e vierem a ser tomados,relativamente ao al1dido processo, serão p1blicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo,parte do Trib1nal de Contas do Estado de São Pa1lo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementarnº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos process1ais, conformeregras do Código de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão cadastradas no mód1loeletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instr1çõesnº01/2020, conforme “Declaração(ões) de At1alização Cadastral” anexa (s);
e) é de excl1siva responsabilidade do contratado manter se1s dados sempre at1alizados.
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até se1 j1lgamento final e conseq1ente p1blicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito dedefesa, interpor rec1rsos e o q1e mais co1ber

Jandira, .....de .............. de 2026.

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE



Nome: HENRI HAJIME SATO
Cargo: PREFEITO
CPF:
Assinat1ra:

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DADISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:
Nome: JOSÉ FRANCISCO DEPIERI
Cargo: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

CPF:

Assinat1ra_______________________________________________________________________
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
Pelo contratante:
Nome: JOSÉ FRANCISCO DEPIERI
Cargo: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
CPF:

Assinat1ra_______________________________________________________________________

Pela contratada:
Nome:
Cargo:
CPF:
Assinatura_______________________________________________________________________

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: JOSÉ FRANCISCO DEPIERI
Cargo: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE



CPF:

Assinat1ra_______________________________________________________________________

GESTOR(ES) DO CONTRATO:
Nome: JOSÉ FRANCISCO DEPIERI
Cargo: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
CPF:

Assinat1ra: ___________________________________________________________________

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*):
Tipo de ato sob s1a responsabilidade: PELA LICITAÇÃO
Nome: KELLY VITÓRIA CONCEIÇÃO DE SOUZA
CPF:
Cargo: Agente de Contratação (Pregoeira)

Assinat1ra: ___________________________________________________________________

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/o1 Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicasq1e tenham concorrido para a prática do ato j1rídico, na condição de ordenador da despesa; de partescontratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveispor processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atrib1ições previstasem atos legais o1 administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Trib1nal.Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer concl1sivo seja distinto daq1eles já arroladoscomo s1bscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescidopela Resol1ção nº 11/2021)



ANEXO V
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO

Nº _____/2026
Data: ___/____/2026
Processo nº ____/26

FORNECEDOR:________________________________________________________________________
C.N.P.J________________________________________________________________________________
ENDEREÇO:_______________________________________________________________Nº___________CIDADE:________________________________UF:________________FONE:FAX: _________________
INSCRIÇÃO ESTADUAL: ____________________________________________________________

ITEM UNID QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL

VALOR TOTALPRAZO DE ENTREGA: ________________________________________________________
LOCAL DE ENTREGA: _________________________________________________________
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: __________________________________________________
ORGÃO: _______________________________________ DESTINO: _______________________

_____/ _____/ _____ __________________________________________________________________________
Data Fornecedor Prefeito M1nicipal



ANEXO VI
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO E LIMITE DE FATURAMENTO

À
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JANDIRA

REF.: Pregão Eletronico Nº _______/26
PROCESSO: ______/2026
E1, ____________________________________, portador da céd1la de identidade com R.G. nº_____________________, e inscrito no C.P.F. sob nº ____________________________________, representantelegal da empresa ________________________________, inscrita no CNPJ nº ________________, localizada na________________, DECLARO, sob as penas da lei e sem prej1ízo das sanções e m1ltas previstas no atoconvocatório, q1e a empresa é ( ) Microempresa / MEI, ( ) Empresa de Pequeno Porte o1 ( ) Cooperativa, e q1e:

· ENQUADRAMENTO: Preenche os req1isitos legais para o enq1adramento acima citado, nos termos da LeiComplementar nº 123/2006 o1 Lei nº 11.488/2007, estando apta a exercer o direito de preferência, o critériode desempate e a participação em cotas reservadas/excl1sivas neste certame.
· VEDAÇÕES: Não está inc1rsa em nenh1ma das vedações previstas no § 4º do Art. 3º da Lei Complementarnº 123/2006.
· LIMITE DE FATURAMENTO (CONTRATOS PÚBLICOS): No ano-calendário da realização desta licitação,ainda não foram celebrados contratos com a Administração Pública c1jos valores somados extrapolem areceita br1ta máxima admitida para fins de enq1adramento como Empresa de Peq1eno Porte.
· COOPERATIVAS (Se aplicável): O estat1to foi devidamente adeq1ado à Lei nº 12.690/2012 e a cooperativaa1fere Receita Br1ta até o limite definido no inciso II do cap1t do art. 3º da LC nº 123/2006.

[Local e Data]
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL



ANEXO VII
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA DE HABILITAÇÃO

À
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JANDIRA

REF.: PREGÃO ELETRONIO Nº ___/26PROCESSO: ______/2026
E1, ____________________________________, portador da céd1la de identidade com R.G. nº_____________________, e inscrito no C.P.F. sob nº ____________________________________, representantelegal da empresa ________________________________, inscrita no CNPJ nº ________________, localizada na________________, DECLARO, sob as penas da lei e sem prej1ízo das sanções e m1ltas previstas no atoconvocatório, q1e:

· REGULARIDADE TRABALHISTA: A empresa c1mpre plenamente o disposto no inciso XXXIII do art. 7º daConstit1ição Federal, não empregando menores de 18 anos em trabalho not1rno, perigoso o1 insal1bre enão emprega menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, bem como não 1tilizamão de obra em condições análogas à de escravo.
· INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTOS: A empresa não foi declarada inidônea e não se encontra s1spensa o1impedida de licitar o1 contratar com a Administração Pública, inexistindo fatos s1pervenientes q1e impeçams1a habilitação.
· PROPOSTA ECONÔMICA E CUSTOS TRABALHISTAS: A proposta econômica apresentada compreendea integralidade dos c1stos para atendimento dos direitos trabalhistas, encargos sociais e convençõescoletivas de trabalho vigentes, ass1mindo total responsabilidade por s1a exec1ção.
· INEXISTÊNCIA DE NEPOTISMO: A empresa não poss1i em se1 q1adro societário, administradores o1empregados q1e at1arão na exec1ção do contrato, cônj1ge, companheiro o1 parente (linha reta, colateral o1afinidade até o 3º gra1) do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários M1nicipais o1 agentes públicos q1e exerçamcargo em comissão o1 f1nção de confiança no âmbito do órgão contratante.
· RESERVA DE VAGAS: A empresa c1mpre as reservas de cargos previstas em lei para pessoa comdeficiência o1 para reabilitado da Previdência Social, conforme previsto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991 e noart. 63, inciso IV da Lei 14.133/2021.
· LGPD: A empresa declara q1e atende às disposições da Lei Geral de Proteção de Dados (Lei nº13.709/2018), zelando pelo tratamento ético e seg1ro de dados pessoais q1e venham a ser processadosd1rante a exec1ção contrat1al. [Local e Data]

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL



ANEXO VIII
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO

Nº _____/2026
Data: ___/____/2026
Processo nº ____/26

FORNECEDOR:________________________________________________________________________
C.N.P.J________________________________________________________________________________
ENDEREÇO:_______________________________________________________________Nº___________CIDADE:________________________________UF:________________FONE:FAX: _________________
INSCRIÇÃO ESTADUAL: ____________________________________________________________

ITEM UNID QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL

VALOR TOTALPRAZO DE ENTREGA: ________________________________________________________
LOCAL DE ENTREGA: _________________________________________________________
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: __________________________________________________
ORGÃO: _______________________________________ DESTINO: _______________________

_____/ _____/ _____ __________________________________________________________________________
Data Fornecedor Prefeito M1nicipal



ANEXO IX
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO E LIMITE DE FATURAMENTO

À
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JANDIRA

REF.: Pregão Eletronico Nº _______/26
PROCESSO: ______/2026
E1, ____________________________________, portador da céd1la de identidade com R.G. nº_____________________, e inscrito no C.P.F. sob nº ____________________________________, representantelegal da empresa ________________________________, inscrita no CNPJ nº ________________, localizada na________________, DECLARO, sob as penas da lei e sem prej1ízo das sanções e m1ltas previstas no atoconvocatório, q1e a empresa é ( ) Microempresa / MEI, ( ) Empresa de Pequeno Porte o1 ( ) Cooperativa, e q1e:

· ENQUADRAMENTO: Preenche os req1isitos legais para o enq1adramento acima citado, nos termos da LeiComplementar nº 123/2006 o1 Lei nº 11.488/2007, estando apta a exercer o direito de preferência, o critériode desempate e a participação em cotas reservadas/excl1sivas neste certame.
· VEDAÇÕES: Não está inc1rsa em nenh1ma das vedações previstas no § 4º do Art. 3º da Lei Complementarnº 123/2006.
· LIMITE DE FATURAMENTO (CONTRATOS PÚBLICOS): No ano-calendário da realização desta licitação,ainda não foram celebrados contratos com a Administração Pública c1jos valores somados extrapolem areceita br1ta máxima admitida para fins de enq1adramento como Empresa de Peq1eno Porte.
· COOPERATIVAS (Se aplicável): O estat1to foi devidamente adeq1ado à Lei nº 12.690/2012 e a cooperativaa1fere Receita Br1ta até o limite definido no inciso II do cap1t do art. 3º da LC nº 123/2006.

[Local e Data]
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL



ANEXO X
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA DE HABILITAÇÃO

À
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JANDIRA

REF.: PREGÃO ELETRONIO Nº ___/26PROCESSO: ______/2026
E1, ____________________________________, portador da céd1la de identidade com R.G. nº_____________________, e inscrito no C.P.F. sob nº ____________________________________, representantelegal da empresa ________________________________, inscrita no CNPJ nº ________________, localizada na________________, DECLARO, sob as penas da lei e sem prej1ízo das sanções e m1ltas previstas no atoconvocatório, q1e:

· REGULARIDADE TRABALHISTA: A empresa c1mpre plenamente o disposto no inciso XXXIII do art. 7º daConstit1ição Federal, não empregando menores de 18 anos em trabalho not1rno, perigoso o1 insal1bre enão emprega menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, bem como não 1tilizamão de obra em condições análogas à de escravo.
· INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTOS: A empresa não foi declarada inidônea e não se encontra s1spensa o1impedida de licitar o1 contratar com a Administração Pública, inexistindo fatos s1pervenientes q1e impeçams1a habilitação.
· PROPOSTA ECONÔMICA E CUSTOS TRABALHISTAS: A proposta econômica apresentada compreendea integralidade dos c1stos para atendimento dos direitos trabalhistas, encargos sociais e convençõescoletivas de trabalho vigentes, ass1mindo total responsabilidade por s1a exec1ção.
· INEXISTÊNCIA DE NEPOTISMO: A empresa não poss1i em se1 q1adro societário, administradores o1empregados q1e at1arão na exec1ção do contrato, cônj1ge, companheiro o1 parente (linha reta, colateral o1afinidade até o 3º gra1) do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários M1nicipais o1 agentes públicos q1e exerçamcargo em comissão o1 f1nção de confiança no âmbito do órgão contratante.
· RESERVA DE VAGAS: A empresa c1mpre as reservas de cargos previstas em lei para pessoa comdeficiência o1 para reabilitado da Previdência Social, conforme previsto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991 e noart. 63, inciso IV da Lei 14.133/2021.
· LGPD: A empresa declara q1e atende às disposições da Lei Geral de Proteção de Dados (Lei nº13.709/2018), zelando pelo tratamento ético e seg1ro de dados pessoais q1e venham a ser processadosd1rante a exec1ção contrat1al. [Local e Data]

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL


